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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Legislativo
VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, decidi vetar totalmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 357/2003, que
“Obriga as empresas do ramo da construção civil a instalarem hidrômetros nos apartamentos e
salas comerciais dos edifícios construídos em todas as cidades paraibanas e dá outras providências”,
manifestando-me de acordo com os fundamentos a seguir apresentados:

Razões do veto:
O Projeto de Lei que ora se veta obriga as empresas do ramo da construção civil

a instalarem hidrômetros em cada um dos apartamentos e salas comerciais dos edifícios construídos
em toda as cidades paraibanas, além de hidrômetro adicional, para medir o consumo de água
relacionado aos serviços externos, a ser pago em conta rateada entre os condôminos, conforme o
disposto no art. 1º. Ademais, estabelece o embargo das obras, até que haja a instalação dos
aparelhos, consoante se vê no art. 2º, bem como prevê a cominação de multas para as construto-
ras, como previsto no art. 3º, e faculta aos condôminos dos edifícios existentes optar pela
instalação ou não dos hidrômetros individuais, por maioria simples, como reza o art. 4º.

A iniciativa, em que pesem os bons propósitos, apresenta diversos vícios que
atentam contra a Constituição Federal e a Carta Magna Estadual.

O Projeto trata, em seus artigos, de matéria que versa sobre condomínio e
edificações, ferindo, destarte, frontalmente, a Constituição Federal, que determina competir
privativamente à União legislar sobre Direito Civil (CF, art. 22, I).

Além disso, a obrigatoriedade de instalação dos hidrômetros por apartamento ou
sala implica a elaboração de projeto de instalações específico, ainda não normatizado pela Asso-
ciação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

O Projeto também apresenta vício formal de origem, pois, de acordo com a Consti-
tuição Estadual, a iniciativa de Projeto de Lei que disponha sobre serviços públicos é de competência
privativa do Governador do Estado, padecendo, assim, de inconstitucionalidade (CE, art. 63, §1º, b).

Saliente-se que deveria haver, ainda, no Projeto, expressa menção sobre a origem
dos recursos que iriam custear a aquisição e a instalação dos hidrômetros, de forma que tais despesas
não venham a recair sobre a CAGEPA, onerando excessivamente seu orçamento. Tal preocupa-
ção se justifica com base no art. 54 do Regulamento da Empresa (Resolução CA nº 11/84), segundo
o qual a “aquisição e instalação de hidrômetros domiciliares serão realizados às expensas da
CAGEPA”, ressaltando que o conceito de hidrômetro residencial inclui também o comercial.

Faz-se mister ressaltar, por oportuno, que atualmente não há impedimento nem
obrigatoriedade de instalação individual de hidrômetro, ficando esta alternativa como opção dos
construtores ou proprietários, desde que se obedeça, na elaboração dos projetos, ao regulamento da
concessionária dos serviços de abastecimento de água.

Por fim, comunico a Vossa Excelência que, pela importância que o assunto
representa para os condôminos, em termos de justiça tarifária e uso racional da água, a CAGEPA
se encontra em fase de aprovação dos procedimentos operacionais necessários para o funciona-
mento adequado da medição individual em condomínios, ainda que não se trata de uma ação
obrigatória das empresas da construção civil.

Estas, Senhor Presidente, sem embargos ao gesto do parlamentar subscritor,
são as razões que me levam a vetar integralmente o referido Projeto, e o faço com fulcro no
art. 65, § 1º da Carta Estadual, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros da Assembléia Legislativa.

João Pessoa,   29   de dezembro de 2004.

AUTÓGRAFO N° 427/2004
PROJETO DE LEI N° 357/03

Obriga as empresas do ramo da construção   civil   a
instalarem hidrômetros nos apartamentos e salas
comerciais  dos  edifícios construídos em todas as
cidades paraibanas e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art.  1° Ficam as empresas que atuam no ramo da construção civil obrigadas a

instalar, em consonância com a CAGEPA (Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba),
hidrômetros em cada um dos apartamentos residenciais ou salas comerciais dos edifícios construídos
em todas as cidades paraibanas.

Parágrafo único - Além dos equipamentos individuais previstos no caput deste
artigo, as empresas construtoras terão que instalar hidrômetro adicional para medir o consumo de
água relacionado aos serviços externos, como piscinas, chuveiros, saunas, torneiras de jardins e
hidrantes, a ser pago em conta rateada entre os condóminos.

Art.  2° As edificações construídas em desacordo com o que dispõe esta Lei serão
objeto de embargo por parte dos órgãos estaduais e municipais competentes, até que sejam
corrigidos os erros, com a consequente instalação dos aparelhos medidores do consumo de água.

Parágrafo único - O embargo referido no caput deste artigo inclui a proibição
do fornecimento da Carta de Habite-se por parte dos órgãos das prefeituras municipais das cidades
onde ocorram atos de desobediência a esta Lei.

Art. 3° As empresas que incorrerem em desobediência ao disposto nesta Lei serão punidas
com multas cujos valores serão fixados e cobrados pêlos órgãos competentes da administração estadual.

Parágrafo único - Os valores das multas previstas no caput deste artigo nunca
serão inferiores a dez vezes o preço de mercado da totalidade dos  hidrômetros correspondentes à
quantidade  de apartamentos ou salas comerciais de cada edifício.

Art. 4°  Para os edifícios residenciais ou comerciais já existentes no Estado fica
facultado aos condóminos, por decisão da maioria simples (50% mais um do número de responsá-
veis por cada unidade), optar pela instalação ou não dos hidrômetros individuais.

§ 1° - No caso da maioria decidir pela instalação dos equipamentos individuais,
esta se tornará obrigatória, correndo as despesas por conta do conjunto dos condóminos.

§ 2° - No caso de alguns condóminos optarem pelo desrespeito à decisão da
maioria, estes serão responsabilizados e punidos, inclusive com multa, com base nos Estatutos dos
condomínios aos quais estejam agregados.

§ 3° - A multa prevista no parágrafo segundo deste artigo será de até três vezes o valor
de mercado de um hidrômetro sobre cada mês de inadimplência, contados a partir da data de instalação
dos medidores nos demais apartamentos ou salas comerciais do prédio onde ocorra o problema.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6°  Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa,  07 de dezembro de 2004.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição

Estadual, decidi vetar totalmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei Complementar nº
18/2004, que “Modifica o caput do art. 2º da Lei Complementar nº 59, de 30.12.2003, desdobran-
do-o em 06 (seis) incisos”, manifestando-me de acordo com os fundamentos a seguir expostos:

Razões do veto:
O presente Projeto propõe alterações na Lei Complementar nº 59, de 30 de

dezembro de 2003, que criou a Região Metropolitana de João Pessoa e o Fundo de Desenvolvi-
mento Metropolitano.

A medida visa, unicamente, a acrescentar, na composição do Conselho de Desenvol-
vimento Metropolitano, um representante do Movimento Nacional da Luta por Moradia – MNLM.

Segundo o art. 63, § 1º, II, “b”, da Carta Estadual, a iniciativa legislativa para
propor leis que versem sobre organização administrativa e serviços públicos é privativa do Chefe
do Poder Executivo. Veja-se:

“Art. 63. ................................................
§ 1º  São de iniciativa do Governador do Estado as leis que:
II – disponham sobre:
b) organização administrativa, matéria tributária, orçamentária e serviços públicos” – grifado.
Dessa forma, sancionado com seu texto original, o Projeto irá ferir a Constitui-

ção do Estado, infringindo, assim, uma das etapas do processo legislativo.
Outro aspecto relevante merecedor de destaque é que a redação do Projeto não

foi feita de modo claro e preciso, contrariando os princípios instituídos pela Lei Complementar
Federal nº 95/98, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,
conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas
para a consolidação dos atos normativos que menciona”.

O artigo 1º vem assim redigido: “O caput do art. 2º da Lei Complementar nº 59,
de 30.12.2003, desdobrado em 06 (seis) incisos, passa a vigorar com a seguinte redação (...)”. Não
há razão, pois, para desdobrar o artigo, uma vez que a inclusão do novo membro do Conselho
poderia ser feita no próprio caput. Da forma como consta no Projeto, o artigo 2º, se alterado,
ficaria por demais extenso, dificultando a sua compreensão, já que, além dos seis incisos desneces-
sariamente desdobrados, o artigo ainda conta com cinco parágrafos.

Observa-se, pois, que o Projeto fere frontalmente a Lei Complementar Federal nº 95/
98, que estabelece, em seu texto, diversos princípios e mecanismos que deverão ser obedecidos, quando
da elaboração das leis e demais atos normativos, visando à obtenção de clareza e precisão técnicas.

No presente caso, além do vício de iniciativa, observa-se que as normas técnicas
de elaboração das leis não foram seguidas.

Ex positis, sem embargos ao gesto da nobre Parlamentar subscritora da medida,
estas são as razões que me levam a vetar integralmente o referido Projeto, as quais ora submeto à
elevada apreciação dos Senhores Membros do Poder Legislativo do Estado da Paraíba.

João Pessoa,  22   de dezembro de 2004.

AUTÓGRAFO N° 426/2004
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 18/04

Modifica o caput do art. 2° da Lei Complementar n°
59, de 30.12.2003, desdobrando-o em 06 (seis) incisos.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA
Art. 1°  O “caput” do art. 2°.  da Lei Complementar n° 59, de 30.12.2003,

desdobrado em 06 (seis) incisos, passa a vigorar com a seguinte redaçáo:
“Art. 2°  Fica criado o Conselho de Desenvolvimento Metropolitano, de caráter

consultivo, normativo e deliberativo, composto pelo Governador do Estado, que o presidirá, pelo
Prefeito de cada Município que integra o Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal da
Região Metropolitana de João Pessoa - CONDIAM - PB, além de dois representantes do Estado
e Igual número de representantes da sociedade civil, sendo a representação da sociedade civil
composta por, pelo menos:

I - um representante das classes produtoras;
II - um representante da classe comercial;
III - um representante dos Trabalhadores;
IV - um representante da Universidade Federal da Paraíba - UFPB;
V - um representante da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB; e
VI - um representante do Movimento Nacional da Luta por Moradia - MNLM”.
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Art. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°  Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado aã Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 07 de dezembro de 2004.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 23/12/04
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NA DATA

Atos do Poder Executivo

Decreto nº 25.667  de  29     de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta dos Processos SEOF/1580/
1581/1582/1583/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 566.000,00            (quinhen-

tos e sessenta e seis mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

    

20.000 – SECRETARIA DAS FINANÇAS
20.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   
Especificação Natureza Fonte Valor

   
04.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO,  REFORMA  E  ADAPTAÇÃO
                               DE IMÓVEIS 3390.37 00 150.000,00

04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE  SERVIÇOS ADMINISTRA-
                               TIVOS 3390.39 00 216.000,00

04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.37 00 100.000,00
   

20.103 – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

04.129.5049-2072- AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 3390.39 00 100.000,00

TOTAL 566.000,00

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  29

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República

20.000 – SECRETARIA DAS FINANÇAS
20.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

04.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO,  REFORMA  E  ADAPTAÇÃO
                               DE IMÓVEIS 3390.39 00 150.000,00

04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE  SERVIÇOS ADMINISTRA-
                               TIVOS 3390.14 00 42.000,00

3390.33 00 74.000,00
3390.35 00 15.000,00
3390.36 00 5.000,00
3390.37 00 10.000,00
3390.47 00 70.000,00

04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 00 100.000,00
   

20.103 – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

04.129.5049-2072- AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 3390.14 00 100.000,00

TOTAL 566.000,00

Decreto nº  25.668  de   29   de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1584/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 200.524,27

(duzentos mil quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  29

de dezembro de 2004;  116º da Proclamação da República

27.000- SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
27.201- FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE

ALMEIDA”

Especificação Natureza Fonte Valor

08.121.5140-4272- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E DE
ATENDIMENTO 3390.30 00 52.482,00

08.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍ-
CULOS 3390.30 00 13.153,00

08.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.30 00 134.889,27

TOTAL 200.524,27

27.000- SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
27.201- FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE

ALMEIDA”

Especificação Natureza Fonte Valor

08.121.5140-4272- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E DE
ATENDIMENTO 3390.36 00 52.482,00

08.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍ-
CULOS 3390.39 00 13.153,00

08.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 3390.04 00 40.674,43

3390.39 00 53.750,84
4490.52 00 40.464,00

TOTAL 200.524,27

DECRETO Nº 25.666,  DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o cancelamento dos restos a pagar inscritos em
31 de dezembro de 2003 e em exercícios anteriores e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 86, incisos IV e XVII, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  A Secretaria Estadual de Orçamento e Finanças deverá cancelar os Restos

a Pagar, inscritos em 31 de dezembro de 2003 e exercícios anteriores, dos órgãos e unidades
orçamentárias constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, processados ou não
processados, que não tiveram sido pagos até 31 de dezembro de 2004.

Art. 2º  A inscrição de despesas como Restos a Pagar será automaticamente
processada no SIAF, no encerramento de cada exercício financeiro, e terá validade até 31 de
dezembro do ano subseqüente.

Art. 3º  O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos cancelamentos
efetuados na forma deste Decreto, poderá ser atendido à conta de dotação constante da Lei
Orçamentária Anual ou de Créditos Adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que
ocorrer o reconhecimento da dívida.

Art. 4º   Este Decreto entram em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa, 29

de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.
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DECRETO Nº   25.669 ,  DE  29    DE  DEZEMBRO   DE  2004.

Ratifica as Resoluções Nos 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259,
260, 261 e 262/2004 do Conselho Deliberativo do FAIN, que
aprovam a concessão de empréstimo com encargos subsidia-
dos às empresas Raicon Rafael Indústria de Confecções Ltda;
Indústria de Confecções Rota’s Ltda; Indústria e Comércio
de Massas Beija Flor Ltda; Indústria Alimentícia Três de
Maio S/A; Bertin Ltda; Cia. Tecidos Santanense; Francisco
Dantas Filho;  Vince – Vince Indústria e Comércio Ltda;
Ricol – Ricol Têxtil Indústria e Comércio Ltda e Unamilho
Indústria de Produtos Derivados do Milho e Comércio de
Estivas e Cereais Ltda.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no parágrafo único do
art. 12, do Decreto Nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de
17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 dezembro de 1999,

D E C R E T A:
Art. 1º   Ficam ratificadas as Resoluções Nos 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259,

260, 261 e 262/2004 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industri-
al da Paraíba – FAIN, publicadas em anexo, que aprovam a concessão de empréstimo com
encargos subsidiados às empresas Raicon Rafael Indústria de Confecções Ltda; Indústria de
Confecções Rota’s Ltda; Indústria e Comércio de Massas Beija Flor Ltda; Indústria
Alimentícia Três de Maio S/A; Bertin Ltda; Cia. Tecidos Santanense; Francisco Dantas
Filho;  Vince – Vince Indústria e Comércio Ltda; Ricol – Ricol Têxtil Indústria e
Comércio Ltda e Unamilho Indústria de Produtos Derivados do Milho e Comércio de
Estivas e Cereais Ltda.

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29   de  dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

RESOLUÇÃO Nº 253 /2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA  RAICON RAFAEL INDÚS-
TRIA DE CONFECÇÕES LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art.
23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de 07 de
maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 16 de
setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa RAICON RAFAEL INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. , enquadrada
como empreendimento modernizado, conforme o parágrafo 1º, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94,
alterado pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa RAICON RAFAEL INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA ;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             Nº 17.252/94;

Art. 5º  - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro de  2004

RESOLUÇÃO Nº 254 /2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA  INDÚSTRIA DE CONFEC-
ÇÕES ROTA’S LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV,
do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229,
de 07 de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137,
de 16 de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES ROTA’S LTDA. , enquadrada como empre-
endimento modernizado, conforme o parágrafo 1º, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado
pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES ROTA’S LTDA ;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto  Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro de  2004

RESOLUÇÃO Nº 255 /2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA  INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MASSAS BEIJA FLOR LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV,
do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de
07 de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de
16 de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MASSAS BEIJAR FLOR LTDA. , enquadrada
como empreendimento modernizado, conforme o parágrafo 1º, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94,
alterado pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MASSAS BEIJA FLOR LTDA ;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto  Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro de  2004

RESOLUÇÃO Nº 256 /2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA  INDÚSTRIA ALIMENTÍ-
CIA TRÊS DE MAIO S/A.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV,
do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de
07 de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de
16 de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA TRÊS DE MAIO S/A. , enquadrada como empre-
endimento modernizado, conforme o parágrafo 1º, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado
pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA TRÊS DE MAIO S/A ;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de



João Pessoa - Quinta-feira, 30 de Dezembro de 20044 Diário Oficial

15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro de  2004

RESOLUÇÃO Nº 257/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA BERTIN  LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV,
do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de
07 de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de
16 de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa BERTIN  LTDA, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I,
do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/
97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa  BERTIN  LTDA;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto   Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº 258/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA CIA. TECIDOS
SANTANENSE.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de 07
de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 16
de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa CIA. TECIDOS SANTANENSE, enquadrada como empreendimento novo,
conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96,
18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa  CIA. TECIDOS SANTANENSE;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto  Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

 João Pessoa, 16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº 259/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS
SUBSIDIADOS À EMPRESA FRANCISCO DANTAS FILHO.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV,
do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de
07 de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de
16 de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa FRANCISCO DANTAS FILHO, enquadrada como empreendimento novo,
conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96,
18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa  FRANCISCO DANTAS FILHO;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 80% (oitenta por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto  Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº 260/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA VINCE – VINCE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de 07
de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 16
de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa  VINCE – VINCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. , enquadrada como
empreendimento modernizado, conforme Parágrafo 1°, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, altera-
do pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa VINCE – VINCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto  Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósi
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to, realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;
Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais

do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;
Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a

adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;
Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 16 de dezembro de  2004

RESOLUÇÃO Nº 261/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA RICOL – RICOL TÊXTIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV,
do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de
07 de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de
16 de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa  RICOL – RICOL TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. , enquadrada
como empreendimento modernizado, conforme Parágrafo 1°, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94,
alterado pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa RICOL – RICOL TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de
Juros de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor
do financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto  Nº 17.252/94;

Art. 5º  - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro de  2004

RESOLUÇÃO Nº 262/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA UNAMILHO INDÚSTRIA
DE PRODUTOS DERIVADOS DO MILHO E COMÉRCIO DE
ESTIVAS E CEREAIS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de 07
de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 16
de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa UNAMILHO INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DO MILHO E
COMÉRCIO DE ESTIVAS E CEREAIS LTDA., enquadrada como empreendimento novo,
conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96,
18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa UNAMILHO INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DO MILHO E CO-
MÉRCIO DE ESTIVAS E CEREAIS LTDA;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto             Nº 17.252/94;

Art. 5º  - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

rt. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro  de  2004.

DECRETO Nº  25.670,  DE  29  DE  DEZEMBRO  DE  2004.

Ratifica as Resoluções Nos 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269,
270, 271 e 272/2004 do Conselho Deliberativo do FAIN, que
aprovam a concessão de empréstimo com encargos subsidia-
dos às empresas Pesquisa S.A. Indústria e Comércio de Mi-
nérios; Danielle Cardoso de Figueiredo; Ibracor Tintas, Ser-
viços e Conexos Ltda; Provisão Indústria e Comércio de Plás-
ticos Ltda; J. Macêdo S.A.; MPL – Mineração Pedra Lavrada
Ltda (Santa Luzia); MPL – Mineração Pedra Lavrada
(Soledade); Edvânia Januário Silva; Bandeirantes Renova-
ção de Pneus Ltda e Mimo Baby Indústria e Comércio Ltda.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no parágrafo único do
art. 12, do Decreto Nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de
08 de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de
17 de setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 dezembro de 1999,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam ratificadas as Resoluções Nos 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269,

270, 271 e 272/2004 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industri-
al da Paraíba - FAIN, publicadas em anexo, que aprovam a concessão de empréstimo com encargos
subsidiados às empresas Pesquisa S.A. Indústria e Comércio de Minérios; Danielle Cardo-
so de Figueiredo; Ibracor Tintas, Serviços e Conexos Ltda; Provisão Indústria e Comér-
cio de Plásticos Ltda; J. Macêdo S.A.; MPL – Mineração Pedra Lavrada Ltda (Santa
Luzia); MPL – Mineração Pedra Lavrada (Soledade); Edvânia Januário Silva; Bandei-
rantes Renovação de Pneus Ltda  e  Mimo Baby Indústria e Comércio Ltda.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

29 de dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República.

RESOLUÇÃO Nº 263/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA PESQUISA S.A. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de 07
de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 16
de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa PESQUISA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS , enquadrada
como empreendimento modernizado, conforme Parágrafo 1°, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94,
alterado pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa  PESQUISA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS ;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto  Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro de  2004

RESOLUÇÃO Nº 264/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA DANIELLE CARDOSO DE
FIGUEIREDO.

 O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na
sessão plenária realizada em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas
pelos incisos II, III e IV, do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado
pelos Decretos nos 18.229, de 07 de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de
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02 de maio de 1997; 19.137, de 16 de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e
20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa DANIELLE CARDOSO DE FIGUEIREDO, enquadrada como empreendi-
mento novo, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos

18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;
Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-

nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa DANIELLE CARDOSO DE FIGUEIREDO;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 80% (oitenta por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto   Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº 265/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA IBRACOR TINTAS, SER-
VIÇOS E CONEXOS  LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de 07
de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 16
de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa  IBRACOR TINTAS, SERVIÇOS E CONEXOS LTDA., enquadrada como
empreendimento revitalizado, conforme inciso III, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado
pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa IBRACOR TINTAS, SERVIÇOS E CONEXOS  LTDA.;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em 80% ( oitenta por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 80% (oitenta por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto  Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro de  2004.

RESOLUÇÃO Nº 266/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA PROVISÃO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV,
do art. 23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de
07 de maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de

16 de setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,
RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa PROVISÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., enqua-
drada como empreendimento novo, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado
pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa PROVISÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em  85% ( oitenta e cinco  por cento) do
valor das parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o
período de 15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com
o que dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 99% (noventa e nove por cento) deste saldo, atuali-
zado à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto  Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº  267/ 2004

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 058/2002 QUE APROVOU A
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS SUBSI-
DIADOS À EMPRESA J.  MACÊDO S.A.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada
em 16 de dezembro de 2004, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do
art. 23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08
de maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º - Os incisos I e  VI  da Resolução nº 058/2002 passam a vigorar, respec-

tivamente, com a seguinte redação:
“I  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa  J. MACÊDO S.A., enquadrada como empreendimento revitalizado, confor-
me inciso III, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos Decretos Nos 18.229/96, 18.518/
96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º - Ratificar os demais incisos   constantes da   Resolução nº 103/99.
Art. 3º  - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº  268/ 2004

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 103/99 QUE APROVOU A
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS SUBSI-
DIADOS À EMPRESA INDÚSTRIA M P L – MINERAÇÃO
PEDRA LAVRADA  LTDA.(Santa Luzia).

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
16 de dezembro de 2004, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art.
23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os incisos III, IV e VI  da Resolução nº 103/99 passam a vigorar,

respectivamente, com a seguinte redação:
“III – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) do valor das

parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa  por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto nº 17.252/94;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
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beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 2º - Ratificar os demais incisos   constantes da   Resolução nº 103/99.
Art. 3º  - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº  269/ 2004

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 223/99 QUE APROVOU A CON-
CESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS SUBSIDIA-
DOS À EMPRESA INDÚSTRIA M P L – MINERAÇÃO PEDRA
LAVRADA  LTDA.(Soledade)

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
16 de dezembro de 2004, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art.
23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os incisos III, IV e VI da Resolução nº 223/99 passam a vigorar,

respectivamente, com a seguinte redação:
“III – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) do valor das

parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94;

IV  - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 90% (noventa por cento) deste saldo, atualizado
à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto nº 17.252/94;

VI  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 2º - Ratificar os demais incisos   constantes da   Resolução nº 223/99.
Art. 3º  - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº  270/ 2004

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 113/2004 QUE APROVOU A
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS SUBSI-
DIADOS À EMPRESA EDVÂNIA JANUÁRIO SILVA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
16 de dezembro de 2004, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art.
23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os Artigos  3º, 4º e 6º da Resolução nº 113/2004 passam a vigorar,

respectivamente, com a seguinte redação:
“Art 3º – Fixar o valor do empréstimo em 85% (oitenta e cinco  por cento) do

valor das parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o
período de 15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com
o que dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto nº 17.252/94;

Art. 4º- Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros de
Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 99% (noventa e nove por cento) deste saldo, atuali-
zado à época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto nº 17.252/94;

Art. 6º  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º - Ratificar os demais incisos   constantes da   Resolução nº 113/2004.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº  271/ 2004

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 212/2004 QUE APROVOU A
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS SUBSI-
DIADOS À BANDEIRANTES RENOVAÇÃO DE PNEUS LTDA..

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
16 de dezembro de 2004, conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art.
23, do Decreto Nº 17.252, de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229, de 08 de
maio de 1996; 18.518, de 12 de outubro de 1996; 18.861, de 03 de maio de 1997; 19.137, de 17 de
setembro de 1997; 19.519, de 17 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 30 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º  - Os Artigos  4º e 6º da Resolução nº 212/2004 passam a vigorar, respec-

tivamente, com a seguinte redação:
“Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros

de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do

financiamento, que será quitado com redução de 80% (oitenta por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto nº 17.252/94;

Art. 6º  - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.”.

Art. 2º - Ratificar os demais incisos   constantes da   Resolução nº 212/2004.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para

este fim, expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa,  16 de dezembro  de  2004.

RESOLUÇÃO Nº 272/2004

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA  MIMO BABY INDÚSTRIA
E COMÉRCIO  LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
16 de dezembro de 2004 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art.
23, do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos nos 18.229, de 07 de
maio de 1996; 18.518, de 09 de outubro de 1996; 18.861, de 02 de maio de 1997; 19.137, de 16 de
setembro de 1997; 19.519, de 16 de fevereiro de 1998, e 20.846, de 29 de dezembro de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  - Considerar de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do

Estado, a empresa MIMO BABY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., enquadrada como em-
preendimento novo, conforme inciso I, do art. 3º do Decreto Nº 17.252/94, alterado pelos
Decretos Nos 18.229/96, 18.518/96, 18.861/97, 19.137/97, 19.519/98 e 20.846/99;

Art. 2º – Aprovar, nos termos do inciso I, do art. 5º, do Decreto acima mencio-
nado, a aplicação de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, para
a concessão de empréstimo com encargos subsidiados, destinados a necessidade de capital de giro
à empresa MIMO BABY INDÚSTRIA E COMÉRCIO  LTDA;

Art. 3º – Fixar o valor do empréstimo em  80% ( oitenta  por cento) do valor das
parcelas do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, durante o período de
15 (quinze) anos, a contar da data da publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que
dispõe o Parágrafo Único, do art. 17, do Decreto Nº 17.252/94;

Art. 4º - Deliberar que sobre o valor do empréstimo incidirá a TJLP (Taxa de Juros
de Longo Prazo) limitada até 12% (doze por cento) ao ano, perfazendo, assim, o saldo devedor do
financiamento, que será quitado com redução de 80% (oitenta por cento) deste saldo, atualizado à
época da liquidação do benefício, de acordo com o § 2º, do art.15, do Decreto   Nº 17.252/94;

Art. 5º - Definir o início do reembolso ao FAIN, a partir do 12º (décimo segundo)
mês da liberação da 1ª parcela, preconizado no § 1º, do art. 15, do Decreto já referenciado;

Art. 6º - Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a empresa
beneficiária e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com
interveniência da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba - CINEP;

Art. 7º- A operação de que trata o artigo 6º desta Resolução, ficará condicionada
a inexistência, à época da assinatura do contrato de mutuo, de fatos ou circunstâncias que prejudi-
quem ou tornem impossível a concessão do benefício;

Art. 8º - Determinar que as garantias sobre o empréstimo serão o próprio depósito,
realizado em favor do FAIN e o aval nas Notas Promissórias, dos representantes legais da empresa;

Art. 9º - Exigir da empresa beneficiária o cumprimento das Normas Operacionais
do FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações;

Art. 10º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a
adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução;

Art. 11º - Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 16 de dezembro  de  2004.

Decreto nº 25.671  de  29    de  dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1589/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00       (cin-

qüenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em  João Pessoa, 29

de dezembro de 2004;  116º da Proclamação da República

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Especificação Natureza Fonte Valor

01.244.5007-2210- ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 3390.48 00 50.000,00

TOTAL 50.000,00

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Especificação Natureza Fonte Valor

01.128.5007-2207- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS 3390.39 00 50.000,00

TOTAL 50.000,00
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(AG – 1442/2004)    João Pessoa,  29 de  dezembro de  2004.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANTONIO DAVINO DA CRUZ NETO ,
matrícula nº 61.049-6, do cargo em comissão de Coordenador da Unidade Setorial de Administra-
ção, Símbolo DAS-2, do Gabinete Civil do Governador.

(AG – 1443/2004)    João Pessoa,  29 de  dezembro  de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

R E S O L V E  dispensar, a pedido, ANTONIO CARLOS ONOFRE DE LIRA ,
matricula nº 155.402-6, da função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria da Saúde.

(AG – 1444/2004)    João Pessoa,  29 de  dezembro  de  2004.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, NILTON FRANKLIN DE MEDEIROS , matrí-
cula nº 51.264-8, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo SE-4, da Governadoria.

(AG – 1445/2004)    João Pessoa,  29  de  dezembro  de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar NILTON FRANKLIN DE MEDEIROS,  de responder pelo
cargo comissionado de Chefe da Divisão de Material e Patrimônio, do Gabinete Civil do Governador.

(AG – 1446/2004)    João Pessoa,  29 de  dezembro  de  2004.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOÃO BOSCO TORRES MEDEIROS, matrí-
cula nº 147.814-1, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo SE-4, da Governadoria.

(AG – 1447/2004)     João Pessoa, 29 de  dezembro  de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que

lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,
R E S O L V E  dispensar JOÃO BOSCO TORRES MEDEIROS, de responder pelo

cargo comissionado de Coordenador da Unidade Setorial de Finanças, do Gabinete Civil do Governador.

(AG – 1448/2004)   João Pessoa,  29  de  dezembro  de  2004.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, FRANCISCO DAS CHAGAS
MEDEIROS DAMASCENO , matrícula nº 152.975-7, do cargo em comissão de Assessor
de Gabinete, Símbolo SE-4, da Governadoria.

(AG-1449/ 2004) João Pessoa, 29    de  dezembro    de  2004

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CARLOS MARINHO DO NASCIMENTO ,
matrícula nº 146.636-4, do cargo em comissão de Coordenador da Unidade Setorial de Administra-
ção, Símbolo DAS-3, da Secretaria da Receita Estadual.

(AG-1450 /2004) João Pessoa, 29   de  dezembro    de 2004.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito o AG 1392/2004, publicado no Diário Oficial
do Estado em 17 de dezembro de 2004.

(AG-1451/ 2004)   João Pessoa, 29   de  dezembro  de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

R E S O L V E  designar, CLÁUDIO WANDERLEY CÉSAR PEREIRA,
para exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-6, da Secretaria da Agricultura,
Irrigação e Abastecimento.

(AG-1452/ 2004) João Pessoa, 29   de  dezembro    de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

R E S O L V E  designar, SANDRA DUARTE DE SOUZA, para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-6, da  Secretaria da Agricultura, Irrigação e Abastecimento.

Decreto nº 25.579 de 10 de dezembro de 2004

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 7.519, de 09 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SEOF/1406/2004,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 800.000,00

(oitocentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 10 de

dezembro de 2004; 116º da Proclamação da República

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 12/12/2004
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA ESTADUAL DE ORÇAMENTO
              E FINANÇAS

   

Especificação Natureza Fonte Valor
   

04.122.5046-4218- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
                               PÚBLICO 3390.47 00 800.000,00

TOTAL 800.000,00

Ato Governamental Nº  1453     João Pessoa-PB, 29    de   dezembro    de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de TENENTE CO-

RONEL PM , do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de
2004, o Major PM, matrícula 511.874-3, CARLOS ALBERTO ELEOTERIO GUIMA-
RÃES, de acordo com a alínea “a” do artigo 4º; alínea “b” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput
do artigo 21, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto n.º 7.507, de 03
de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1454     João Pessoa-PB, 29    de  dezembro      de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de MAJOR PM , do

Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o Capitão
PM, matrícula 515.526-6, FRANCIMAR DE ARAÚJO FERREIRA , de acordo com a alínea
“a” do artigo 4º; alínea “b” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei nº 3.908,
de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.
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Ato Governamental Nº 1455     João Pessoa-PB, 29    de  dezembro     de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de MAJOR PM , do

Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o Capitão
PM, matrícula 518.597-1 HÉLIO DE ARAÚJO FIRMINO , de acordo com a alínea “b” do
artigo 4º; alínea “b” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de 14
de julho de 1977, c/c o artigo 48 do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1456      João Pessoa-PB, 29    de  dezembro    de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de CAPITÃO PM ,

do Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 1º
Tenente PM, matrícula 505.183-5, MÁRIO FÉLIX DE MENEZES, de acordo com a alínea “a”
do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do 21, da Lei nº 3.908, de 14 de
julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1457        João Pessoa-PB, 29    de  dezembro  de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de CAPITÃO PM ,

do Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 1º
Tenente PM, matrícula 511.477-2, JOSÉ EVALDO DE AGUIAR SILVA, de acordo com a
alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do 21, da Lei nº 3.908,
de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1458       João Pessoa-PB, 29    de   dezembro  de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de CAPITÃO PM,

do Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 1º
Tenente PM, matrícula 505.114-2, FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA, de acordo
com a alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do 21, da Lei nº
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1459      João Pessoa-PB,  29   de   dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de CAPITÃO PM ,

do Quadro de Oficiais de Saúde Policiais Militares (QOSPM), a contar de 25 de dezembro de
2004, o 1º Tenente PM, matrícula 520.723-1 ANA KARLA ALMEIDA DE MEDEIROS
DELGADO,  de acordo com a alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I
e caput do artigo 21, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto n.º 7.507,
de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1460 João Pessoa-PB, 29    de dezembro de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de CAPITÃO PM ,

do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 1º
Tenente PM, matrícula 520.291-4, NEUBON NASCIMENTO DE LIMA, de acordo com a
alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei nº
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1461            João Pessoa-PB, 29    de  dezembro de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de CAPITÃO PM ,

do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 1º
Tenente PM, matrícula 519.294-3, JUCEILTON SOARES DE OLIVEIRA, de acordo com a
alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei nº
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1462  João Pessoa-PB, 29   de  dezembro de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de CAPITÃO PM ,

do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 1º
Tenente PM, matrícula 513.438-2, ABENÍCIO JOSÉ SANTIAGO, de acordo com a alínea
“a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei nº 3.908,
de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1463                          João Pessoa-PB, 29     dedezembro de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais Saúde Policiais Militares (QOSPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 2º
Tenente PM, matrícula 521.353-3 MARIA DAS NEVES BATISTA CHIANCA MARCHI  de
acordo com a alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da
Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº   1464 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro  de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Saúde Policiais Militares (QOSPM), a contar de 25 de dezembro de 2004,
o 2º Tenente PM, matrícula 521.338-0 SERGIO DE OLIVEIRA LUCENA, de acordo com a
alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei n.º
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1465 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro  de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Saúde Policiais Militares (QOSPM), a contar de 25 de dezembro de 2004,
o 2º Tenente PM, matrícula 521.331-2 ZÉNIA MARIA DANTAS MAIA, de acordo com a
alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei n.º
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº  1466 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Saúde Policiais Militares (QOSPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
2º Tenente PM, matrícula 521.315-1 RONIVALDO DE OLIVEIRA BARROS, de acordo com
a alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei n.º
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº  1467  João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Saúde Policiais Militares (QOSPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
2º Tenente PM, matrícula 521.316-9 MÔNICA ISABEL ABRANTES LEITE, de acordo com a
alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei n.º
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº1468  João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar,
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R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Saúde Policiais Militares (QOSPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
2º Tenente PM, matrícula 521.313-4 VANUSA DO NASCIMENTO SABINO, de acordo com
a alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei n.º
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1469 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Saúde Policiais Militares (QOSPM), a contar de 25 de dezembro de 2004,
o 2º Tenente PM, matrícula 521.322-3 VALCILENE ALVES DE FREITAS, de acordo com a
alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei n.º
3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1470          João Pessoa-PB, 29   de dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE BM ,

do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares (QOBM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 2º
Tenente PM, matrícula 521.261-8, LAVOIZIER JOSÉ DE SOUZA, de acordo com a alínea
“a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso II e caput do artigo 21, da Lei nº 3.908,
de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1471 João Pessoa-PB, 29   de  dezembro de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 2º
Tenente PM, matrícula 520.718-5, JAERSON ALVES DA SILVA, de acordo com a alínea “a”
do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei nº 3.908, de
14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1472 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 2º
Tenente PM, matrícula 520.717-7, VALDEMAR CÂNDIDO DE SOUZA NETO, de acordo
com a alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei
nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1473       João Pessoa-PB, 29    de   dezembro    de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 2º
Tenente PM, matrícula 520.720-7, HELENA RAKEL FERREIRA DE ALENCAR, de acordo
com a alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei
nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1474     João Pessoa-PB, 29    de   dezembro    de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , ao Posto de 1º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 2º
Tenente PM, matrícula 519.796-1, JOSÉ MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO, de acordo
com a alínea “a” do artigo 4º; alínea “a” do artigo 10, artigo 20, Inciso I e caput do artigo 21, da Lei
nº 3.908, de 14 de julho de 1977, c/c o artigo 46 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental N.º  1475          João Pessoa-PB, 29  de  dezembro  de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar,

R E S O L V E:
PROMOVER , pelo critério de ANTIGUIDADE , em ressarcimento de preterição,

ao Posto de 2º TENENTE PM, do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), a contar de 20 de
agosto de 2004, o Aspirante-à-Oficial PM, matrícula 521.304-5, MARCOLANY MEDEIROS
VIEIRA , de acordo com a alínea “a” do artigo 4º, alínea “a” do artigo 10, artigo 9º, Parágrafo Único,
artigo 11, § 1º  da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977 c/c artigo 59, §§ 1º e 2º da Lei n.º 3.909 de
14 de Julho de 1977; artigo 20, Inciso  e caput do artigo 21 da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977.

Ato Governamental Nº 1476 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais Especialistas (QOEPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o SUBTENENTE
PM, matrícula 511.542-6, LUIZ CARLOS DE MACENA, de acordo com o artigo 14, Parágrafo
Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do
artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo
9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1477 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais Especialistas (QOEPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o SUBTENENTE
PM, matrícula 516.092-8, CLÁUDIO ALVES PEREIRA, de acordo com o artigo 14, Parágrafo
Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do
artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo
9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1478 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 1º
SARGENTO PM, matrícula 512.067-5, HÉLIO SIMÕES DO NASCIMENTO, de acordo
com o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b”
do artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º  3.908,
de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º  7.507,
de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº1479  João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
SUBTENENTE BM, matrícula 514.120-6, ANTÔNIO RAMALHO TARGINO DE LIMA , de
acordo com o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei n.º  4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a
alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei
n.º  3.908, de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto
n.º  7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1480 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
SUBTENENTE PM, matrícula 512.177-9, RICARDO MOREIRA DE MENEZES, de acordo
com o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do
artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de
14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de
03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1481 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,
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R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o SUBTENENTE
BM, matrícula 514.841-3, JOSELI BATISTA DE SOUSA, de acordo com o artigo 14, Parágrafo
Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do
artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo
9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº  1482 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
SUBTENENTE PM, matrícula 512.501-4, SIDNEY PEREIRA DOS SANTOS, de acordo com
o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do
artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º  3.908, de
14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de
03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1483 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o SUBTENENTE
PM, matrícula 512.711-4, JOSÉ VALENÇA NEVES FILHO, de acordo com o artigo 14,
Parágrafo Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo 4º; caput e
§ 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977;
artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1484 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o SUBTENENTE
PM, matrícula 512.519-7, ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVA, de acordo com o artigo 14, Parágra-
fo Único, da Lei 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do artigo
18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc
I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1485/04 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 1º SARGEN-
TO PM, matrícula 512.507-3, ARINALDO TORREÃO DINIZ , de acordo com o artigo 14,
Parágrafo Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo 4º; caput e §
1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo
9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1486/04 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
SUBTENENTE PM, matrícula 512.635-5, SEVERINO DO R. MENDONÇA RODRIGUES,
de acordo com o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea
“b” do artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei nº
3.908, de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto nº
7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº  1487/04 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o SUBTENENTE
BM, matrícula 514.137-1, JAIR BATISTA VIEIRA , de acordo com o artigo 14, Parágrafo Único,
da Lei 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18,

Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I
e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1488/04 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM), a contar de 25 de dezembro de 2004, o SUBTENENTE
PM, matrícula 512.198-1, CLAÚDIO ROBERTO SANTOS, de acordo com o artigo 14, Pará-
grafo Único, da Lei 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do
artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo
9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1489/04 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
1º SARGENTO PM, matrícula 515.543-6, EDNALDO CORDEIRO DA SILVA, de acor-
do com o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea
“b” do artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei
n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do
Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1490/04 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE

PM , do Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de
2004, o SUBTENENTE PM, matrícula 510.414-9, DJALMA ARAÚJO DA SILVA , de
acordo com o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/
c a alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo
22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo
Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1491/04 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM,

do Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
1º SARGENTO PM, matrícula 512.243-1, MARCELO VEIGA DE ARAÚJO, de acordo
com o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea
“b” do artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei
n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do
Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1492/04 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o 1º
SARGENTO PM, matrícula 515.292-5, NAILTON DE SOUZA SILVA, de acordo com o
artigo 14, Parágrafo Único, da Lei n.º 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo
4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de
1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº  1493/04 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE

PM , do Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de
2004, o SUBTENENTE PM, matrícula 512.497-2, RAIMUNDO NONATO VENCESLAU,
de acordo com o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/
c a alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo
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22, da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo
Único do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1494/04  João Pessoa-PB, 29 de  dezembro   de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE

PM , do Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de
2004, o SUBTENENTE BM, matrícula 514.114-1, ARCTURO VITÓRIO CAVALCANTI ,
de acordo com o artigo 14, Parágrafo Único, da Lei 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/
c a alínea “b” do artigo 4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo
22, da Lei n.º 3.908, de 14 de julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo
Único do Decreto n.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1495/04      João Pessoa-PB, 29  de   dezembro     de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante-
Geral da Polícia Militar,

R E S O L V E:
NOMEAR , pelo critério de MERECIMENTO , ao Posto de 2º TENENTE PM, do

Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM ), a contar de 25 de dezembro de 2004, o
SUBTENENTE PM, matrícula 512.175-2, MAVIAEL DANTAS DA SILVA , de acordo com o
artigo 14, Parágrafo Único, da Lei 4.025 de 30 de novembro de 1978, c/c a alínea “b” do artigo
4º; caput e § 1º do artigo 18, Inciso I do artigo 20 e caput do artigo 22, da Lei nº 3.908, de 14 de
julho de 1977; artigo 9º, Inc I e artigo 43, Inc. I, Parágrafo Único do Decreto nº 7.507, de 03 de
fevereiro de 1978.

Ato Governamental Nº 1496       João Pessoa-PB, 29  de   dezembro     de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar, constante no Processo nº 0050/2004-DP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 24 de novembro de 2004,

o SUB TENENTE PM, matrícula 511.545-1, FRANCISCO GOMES DE ARAÚJO, classifica-
do na Ajudância Geral , de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com
a redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea
“a” do artigo 4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro e à disposição da Diretoria de Pessoal, enquanto se processa a sua
transferência para a Reserva Remunerada.

Ato Governamental Nº 1497 João Pessoa-PB, 29  de   dezembro de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar, constante no Processo nº 0052/2004-DP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 14 de dezembro de 2004,

o SUB TENENTE PM, Matrícula 503.864-2, VICENTE DE PAULO PEREIRA , classificado no
2º BPM, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação
introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a” do artigo
4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro e à disposição da Diretoria de Pessoal, enquanto se processa a sua
transferência para a Reserva Remunerada.

Ato Governamental  N º 1498 João Pessoa-PB, 29  de  dezembro de 2004.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII do artigo 13 do Regula-
mento de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto nº 7.505, de 03 de fevereiro
de 1978, e conforme o que consta no Processo nº 0015/2004-DP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 08 de abril de 2004 o

SUBTENENTE PM matrícula 510.344-4, JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, classificado no 2º
BPM, por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviços e preencher os requisitos legais, de
acordo com o artigo 1º, da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação introduzida pela
Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro e à disposição da Diretoria de Pessoal, enquanto se processa a sua
transferência para a Reserva Remunerada.

Ato Governamental Nº 1499        João Pessoa-PB,  29  de  dezembro   de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar, constante no Processo nº 0010/2004-DP/4,

R E S O L V E:
Alterar o Ato Governamental nº 0436, publicado no Diário Oficial nº 12.621 de

01 de maio de 2004, o qual passa a ter a seguinte redação:
Promover ao Posto de MAJOR PM , a contar de 14 de janeiro de 2004, o

CAPITÃO PM, matrícula 505.147-9, JOSÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO, classificado

no CCB, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação
introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a” do artigo
4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro e à disposição da Diretoria de Pessoal, enquanto se processa a sua
transferência para a Reserva Remunerada.

Ato Governamental Nº 1500 João Pessoa-PB, 29  de  dezembro  de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar, constante no Processo nº 0042/2004-DP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 15 de outubro de 2004, o

SUB TENENTE PM, matrícula 503.168-1, JOSÉ ARCELINO DA SILVA, classificado no 5º
BPM , de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação
introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a” do artigo
4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro e à disposição da Diretoria de Pessoal, enquanto se processa a sua
transferência para a Reserva Remunerada.

Ato Governamental Nº 1501       João Pessoa-PB,  29   de   dezembro   de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar, constante no Processo nº 0019/2004-DP/4,

R E S O L V E:
Alterar o Ato Governamental nº 1156, publicado no Diário Oficial nº 12.716 de

26 de agosto de 2004, o qual passa a ter a seguinte redação:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 28 de abril de 2004, o

SUBTENENTE PM, matrícula 510.397-5, GILVAN DUTRA DE SOUZA, classificado no 4º
BPM , de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação
introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a” do artigo
4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro e à disposição da Diretoria de Pessoal, enquanto se processa a sua
transferência para a Reserva Remunerada.

Ato Governamental Nº 1502 João Pessoa-PB, 29   de dezembro  de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar, constante no Processo nº 0045/2004-DP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 10 de novembro de 2004,

o SUB TENENTE PM, matrícula 503.365-9, CARLOS MARCONE DE SOUZA LUNA,
classificado no 5º BPM , de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com
a redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea
“a” do artigo 4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro e à disposição da Diretoria de Pessoal, enquanto se processa a sua
transferência para a Reserva Remunerada.

Ato Governamental Nº 1503        João Pessoa-PB,  29   de   dezembro  de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar, constante no Processo nº 0084/2003-DP/4,

R E S O L V E:
Alterar o Ato Governamental nº 5700, publicado no Diário Oficial nº 12.525 de

30 de dezembro de 2003, o qual passa a ter a seguinte redação:
Promover ao Posto de CAPITÃO PM , a contar de 16 de novembro de 2003, o

1º TENENTE PM, matrícula 503.638-1, OSEAS NAZÁRIO DE OLIVEIRA , classificado na
Diretoria de Finanças, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a
redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a”
do artigo 4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro e à disposição da Diretoria de Pessoal, enquanto se processa a sua
transferência para a Reserva Remunerada.

Ato  Governamental  N º  1504 João Pessoa-PB, 29 de  dezembro de 2004.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86 da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do Comandante Geral
da Polícia Militar, constante no Processo nº 0031/2004-DP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 2º TENENTE PM, a contar de 15 de janeiro de 2004 o

SUB TENENTE PM matrícula 511.736-4, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, classificado
no 3º BPM, por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviços e preencher os requisitos legais,
de acordo com o artigo 1º, da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação introduzida pela
Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a” do artigo 4º da Lei nº
3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, passa a condição de agrega-
do ao seu respectivo Quadro e à disposição da Diretoria de Pessoal, enquanto se processa a sua
transferência para a Reserva Remunerada.
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Gabinete Civil do Governador
Secretarias de Estado

Portaria nº   015        João Pessoa, 28 de dezembro de 2004.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR,
usando das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 002/2004, do Gabinete Civil do
Governador, publicada no D.O.E. de 09.06.2004,

 R E S O L V E  designar MARIA AUXILIADORA SANTIAGO DA SILVA ,
matrícula nº 140.941-7, para responder pela Coordenadoria de Ação Social, do Gabinete Civil do
Governador, símbolo DAS-1, no período compreendido entre 03.01.05 a 01.02.05, em virtude do
afastamento da titular MARIA DE FÁTIMA SIMÕES LINS DOS SANTOS , que se encontra em
gozo de férias.

Administração
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº   123/04- DRH         João Pessoa, 01 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   tornar sem efeito o ato que concedeu a Licença Especial,
constante no  processo nº SA – 93.387-2/91, publicado no D.0.E de 16.06.91, período de 04.03.79
a 11.03.89 – 180 dias e retificar o processo nº SA – 352.009.-9/2000, publicado no D.O.E de
10.01.2001, período de 10.03.89 a 10.03.99 – 180 dias para 23.03.88 a 23.03.98 – 180 dias da
servidora   MARIA FLORISMAR ARAÚJO FREIRE,  matrícula nº 130.666-9.

Portaria nº 144/04-DRH        João Pessoa, 01 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   tornar sem efeito o ato que concedeu a Licença Especial,
constante no  processo nº SA – 176.757-7/94, publicado no D.0.E de 06.09.94, período de
01.06.82 A 14.08.92 – 130 dias e retificar a  Conversão da Licença Especial, processo nº SA –
291.726-2/98, publicado no D.O.E de 26.08.98, período de 15.08.92 a 15.08.97 – 180 dias, para
22.03.88 a 22.03.98 – 140 dias , do  servidor  LUIZ GONZAGA ARAÚJO PEREIRA  ,
matrícula nº 130.522-1.

Portaria nº  190/04-DRH         João Pessoa, 15 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que concedeu as Licenças Especiais, constante no
processo nº SA – 228.345-0/96, publicado no D.0.E de 27.08.96, período de 25.02.71 a 20.07.96 -
330 dias, para 22.09.88 a 22.09.98 – 150 dias e o processo nº SA – 1.420.018-0/2001, publicado no
D.O.E do dia 03.03.02 , período de 20.07.96 a 20.07.2001 – 90 dias, para 22.09.98 a 22.09.2003
– 90 dias da  servidora  MARIA DO SOCORRO SOUZA COSTA  ,matrícula nº 134.861-2.

Portaria nº 199/04-DRH        João Pessoa,  16 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   tornar sem efeito o ato que converteu a Licença Especial,
constante no  processo nº SA – 1.401.750-4/2001, publicado no D.0.E de 24.10.2001, período de
01.03.81 a 01.03.96 – 540 dias e o que concedeu a Licença Especial, processo nº 358.960-9/2001,
publicado no D.O.E de 19.06.2001, período de 01.03.81 a 01.03.01 – 360 dias, da servidora
MARIA IRISMAR FERREIRA AGOSTINHO ,  matrícula nº 142.164-6.

Portaria nº  204/04-DRH        João Pessoa, 20 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que converteu a Licença Especial, constante no  processo
nº SA – 209.359-6/95, publicado no D.0.E de 24.11.95, período de 03.03.80 a 15.03.90 – 360 dias, para
12.07.84 a 13.07.94 – 360 dias e o que concedeu a Licença Especial , processo nº SA – 342.742-1/2000,
publicado no D.O.E do dia 19.08.2000, período de 17.03.95 a 17.03.2000 - 90 dias, para 13.07.94 a
13.07.99 – 90 dias da  servidora  MARIA DE SOUSA LEITE , matrícula nº 85.479-4.

Portaria nº  205/04-DRH        João Pessoa, 20 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   desaverbar a conversão da Licença Especial, constante no
processo nº SA – 209.360-0/95, publicado no D.0.E de 24.11.95, período de 16.03.90 a 16.03.95
– 180 dias da  servidora  MARIA DE SOUSA LEITE , matrícula nº 85.479-4.

Portaria nº  206/04-DRH        João Pessoa, 20 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que converteu a Licença Especial, constante no  processo
nº SA – 248.485-4/97, publicado no D.0.E de 17.05.97, período de 10.08.78 a 19.01.95 – 540 dias, para
03.08.89 a 03.08.94 - 180 dias e  o que concedeu a Licença Especial, processo nº SA – 342.448-1,
publicado no D.O.E de 31.08.2000, período de 19.01.95 a 19.01.2000 – 90 dias, para 03.08.94 a
03.08.99 – 90 dias e tornar sem efeito o processo nº SA – 2.023.368-0/02, publicado no D.O.E de
20.10.2002 da  servidora  MARIA HILDAMIR FONTES FERNANDES , matrícula nº 137.071-5.

Portaria nº   208/04- DRH         João Pessoa, 22 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que concedeu as Licenças Especiais, constante no
processo nº SA – 234.558-1/96, publicado no D.0.E de 30.10.96, período de 02.02.83 a 02.02.93
– 180 dias, para 01.02.88 a 01.02.98 – 180 dias e o processo nº SA – 314.725-8/99, publicado no
D.O.E de 23.06.99, período de 03.02.93 a 03.02.98 – 90 dias, para 01.02.98 a 01.02.2003 – 90
dias, da  servidora  LUCIA ANACLETO DUARTE DE ANDRADE  , matrícula nº 127.532-1.

Portaria nº   209/04- DRH        João Pessoa, 22 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que

lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,
R E S O L V E   retificar o ato que concedeu as Licenças Especiais, constante no

processo nº SA – 300.158-0, publicado no D.0.E de 27.11.98, período de 01.02.79 a 02.02.94 –
270 dias, para 01.03.88 a 01.03.98 – 180 dias e o processo nº SA – 1.416.741-7/2001, publicado
no D.O.E de 27.12.2001, período de 02.02.94 a 02.02.99 – 90 dias, para 01.03.98 a 01.03.2003
– 90 dias , da  servidora  MARIA LÚCIA DOS SANTOS LIMA matrícula nº 129.381-8.

Portaria nº   210/04- DRH João Pessoa, 22 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que concedeu as Licenças Especiais, constante nos
processos nº SA – 169.746-3/94, publicado no D.0.E de 01.05.94, período de 25.02.80 a 26.03.92
- 180 dias, para 01.10.88 a 01.10.98 – 180 dias e o processo SA – 2.024.620-0/2002 , publicado
no D.O.E de 20.10.2002, período de 26.03.97 a 26.03.2002 – 90 dias, para 01.10.98 a 01.10.2003
– 90 dias da  servidora  VANDA BATISTA DA SILVA  matrícula nº 116.988-2.

Portaria nº   211 /04- DRH         João Pessoa, 22 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que converteu a Licença Especial, constante no
processo nº SA – 234.426-6/96, publicado no D.0.E de 21.02.97, período de 01.02.76 a 02.02.96
– 730 dias, para 01.10.85 a 01.10.95 – 360 dias e o que concedeu a Licença Especial, processo nº
SA – 2.036.645-1/2002, publicado no D.O.E de 19.02.2003, período de 02.02.96 a 0202.01 – 90
dias, para 01.02.95 a 01.10.2000 – 90 dias, da  servidora  ODETE MORAIS DE SOUSA ,
matrícula nº 86.318-1.

Portaria nº  212/04- DRH        João Pessoa, 22 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que converteu as Licenças Especiais, constante no
processo nº SA – 62.696-1/90, publicado no D.0.E de 21.03.90, período de 11.11.69 a 07.08.88
– 540 dias, para 23.03.81 a 23.03.91 – 360 dias e o processo SA – 302.022-3/98, publicado no
D.O.E do dia 29.12.98, período de 08.08.88 a 08.08.98 – 360 dias, para 23.03.91 a 23.03.96 –
180 dias do  servidor  FRANCISCO GERALDO E SILVA  , matrícula nº 74.121-3.

Portaria nº     213/04- DRH        João Pessoa, 22 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   retificar o ato que concedeu a Licença Especial, constante no
processo nº SA – 03.018.840-7/2003, publicado no D.0.E de 01.07.2004, período de 01.10.79 a
28.10.2000 – 360 dias, para 01.01.93 a 01.01.2003 – 180 dias, da  servidora  MARIA JOSÉ DE
LUNA ARAÚJO  , matrícula nº 115.283-1.

Portaria nº   214 /04- DRH         João Pessoa, 22 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   tornar sem efeito o ato que concedeu a Licença Especial, objeto
do  processo nº SA – 1.405.116-8/2001, publicado no D.0.E de 27.09.2001, período de 26.03.92
a 26.03.97 – 90 dias, da  servidora  VANDA BATISTA DA SILVA , matrícula nº 116.988-2.

Portaria nº 216/04- DRH        João Pessoa, 27 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988 e tendo em vista o
Parecer nº 1036/2004/PJSA, constante no Processo nº 04.020.034-5;

R E S O L V E   prorrogar por mais um ano a  concessão de Licença para Tratar
de Interesse Particular, concedida no Processo nº 02.037.855-6, a contar do dia 19 de dezembro
de 2004, a servidora MARIA COELI DO REGO BARROS MATOS , matrícula nº 99.947-4.

Portaria n.º 217/DRH       João Pessoa,  29 de dezembro de 2004.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria n.º 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E tornar sem efeito a publicação da concessão de Licença para
Tratamento de Saúde, constante da Resenha nº 725/DRH/SA, referente ao período de 13.10.2004
a 11.11.2004 = 30 dias, publicada no D.O.E. de 28/11/2004, da servidora MARIA APARECIDA
MEDEIROS DE FREITAS , matricula n.º 141.570-1.

.
Portaria nº 218/04-DRH       João Pessoa,  15 de dezembro de 2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E   tornar sem efeito o ato que desaverbou o tempo de serviço ,
objeto do   processo nº SA – 3.046.641-5/03,  publicada no D.0.E de 29.11.2003, da servidora
MARIA DA LUZ CAVALCANTE SANTOS ,  matrícula nº 85.355-1.

RESENHA Nº  793/2004      EXPEDIENTE DO DIA 30/12/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU  OS SEGUINTES
PROCESSOS DE LICENÇA ESPECIAL:
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RESENHA Nº  795/2004  EXPEDIENTE DO DIA  30/12/2004

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88,  INDEFERIU   OS   SEGUINTES
PEDIDOS DE LICENÇA ESPECIAL:

Segurança Pública

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº 325/2004-DS       João Pessoa, 28 de dezembro de 2004.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO o que consta nos Processos nºs 08663.001.079/2004-SPRF
e 12865/2004-DETRAN/PB e o que dispõe o artigo 244 I Lei 9.503/97;

R E S O L V E:
I -Aplicar as seguintes penalidades ao condutor JILSON CHAVES DE SOUZA,

portador da C.N.H. nº 266920812/PB, REGISTRO nº 01444366890, Categoria “AB” , de con-
formidade com os 256 II, III e VII,  c/c art. 259 I e 268 II, todos do CTB, atendendo o disposto
na Resolução nº 54/98-CONTRAN:

a) Multa correspondente a R$ 191,53 (cento e noventa e um reais e
cinqüenta e três centavos);

b) Suspensão do direito de dirigir, pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da
data da publicação do competente ato;

c) 07 (sete) pontos em seu prontuário;
d) Freqüência em curso de reciclagem.
II -Determinar à Diretoria de Operações cientificar o infrator, aos Senhores

Secretário da Segurança Pública, Presidente do Conselho Nacional de Trânsito, Diretores dos
Departamentos de Trânsito dos Estados da Federação, Chefes das Circunscrições Regionais de
Trânsito (CIRETRANs), Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, Comandante da Polícia
Militar do Estado e Delegados de Polícia deste Estado.

PORTARIA Nº 326/2004-DS       João Pessoa, 28 de dezembro de 2004.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO o que consta nos Processos nºs 08663.001.117/2004-SPRF
e 14870/2004-DETRAN/PB e o que dispõe o artigo 218, I, alínea “b”,  da Lei 9.503/97;

R E S O L V E:
I -Aplicar as seguintes penalidades o condutor ISAAC DE CARVALHO VERAS ,

portador da C.N.H. nº 184152962/PB, Registro nº 01162115890, Categoria “B” , de conformida-
de com os artigos 256, II , III  e VII  c/c os arts. 259 I  e 268, II do CTB, atendendo o disposto na
Resolução nº 149/2003-CONTRAN:

a)-Multa correspondência a R$ 574,62;
b)-Suspensão do Direito de Dirigir pelo prazo de 60 dias;
c)-07 (sete) pontos em seu prontuário;
d)-Freqüência em curso de reciclagem.
II -Determinar à Diretoria de Operações cientificar o infrator, aos Senhores

Secretário da Segurança Pública, Presidente do Conselho Nacional de Trânsito, Diretores dos
Departamentos de Trânsito dos Estados da Federação, Chefes das Circunscrições Regionais de
Trânsito (CIRETRANs), Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, Comandante da Polícia
Militar do Estado e Delegados de Polícia deste Estado.

PORTARIA Nº 3272004-DS       João Pessoa, 28 de dezembro de 2004.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº24, do Decreto Estadual nº7.960, de 07 de março de 1979;

CONSIDERANDO o que consta nos Processos nºs 08663.001.115/2004-SPRF
e 14865/2004-DETRAN/PB e o que dispõe o artigo 218, I, alínea “b”,  da Lei 9.503/97;

R E S O L V E:
I -Aplicar as seguintes penalidades o condutor RICARDO ANTONIO FAUSTINO

DA SILVA BRAZ , portador da C.N.H. nº 516198908/PB, Registro nº 00499079782, Categoria
“AB” , de conformidade com os artigos 256, II , III  e VII  c/c os arts. 259 I  e 268, II do CTB,
atendendo o disposto na Resolução nº 149/2003-CONTRAN:

a)-Multa correspondência a R$ 574,62;
b)-Suspensão do Direito de Dirigir pelo prazo de 60 dias;
c)-07 (sete) pontos em seu prontuário;
d)-Freqüência em curso de reciclagem.
II -Determinar à Diretoria de Operações cientificar o infrator, aos Senhores

Secretário da Segurança Pública, Presidente do Conselho Nacional de Trânsito, Diretores dos
Departamentos de Trânsito dos Estados da Federação, Chefes das Circunscrições Regionais de
Trânsito (CIRETRANs), Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, Comandante da Polícia
Militar do Estado e Delegados de Polícia deste Estado.

Portaria nº 1171/2004/SSP Em 28 de dezembro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere os artigos 2º e 24 da Lei nº 4.216 de 1º de dezembro de 1980,

RESOLVE:
Art. 1º - Delegar competência ao SUPERINTENDENTE GERAL DA POLÍCIA

CIVIL, para a prática dos seguintes atos:
I- designar Delegado de Polícia Civil, para instaurar, em caráter especial,

Inquéritos Policiais;
II- Designar  funcionários  integrantes  do  Grupo Polícia Civil - GPC-600, para

funcionarem nas investigações de que trata o inciso anterior.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Portaria nº 1172 /2004/SSP         Em 29 de Dezembro  de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a Dra. EDNA CARNEIRO AGUIAR , Delegada de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº 154.873-5, para responder pelo expediente da  Delegacia de
Repressão aos Crimes Contra a Infância e a Juventude da Capital, durante a licença prêmio de sua
Titular, Dra. Joana Darc Aires Sampaio Nunes, matrícula nº 099.971-7, até 28.02.2004.

Portaria nº 1173 /2004/SSP           Em 29 de Dezembro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, LUIZ CARLOS MONTEIRO GUEDES , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-
601, matrícula nº 075.579-6, do cargo, em comissão, de Delegado Titular da 3ª Delegacia Distrital
da Capital, símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 1174 /2004/SSP           Em 29 de Dezembro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, GUILHERME DE OLIVEIRA DELGADO , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 135.513-9, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Titular da 3ª Delegacia
Distrital da Capital, símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 1175 /2004/SSP          Em 29 de Dezembro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE exonerar, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, IVONILTON WANDERLEY CORIOLANO , Delegado de Polícia Civil, Código
GPC-601, matrícula nº 076.497-3, do cargo, em comissão, de Delegado Titular da 10ª Delegacia
Distrital da Capital, símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

Portaria nº 1176 /2004/SSP          Em 29 de Dezembro de 2004.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE nomear, de acordo com a Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, LUIZ CARLOS MONTEIRO GUEDES , Delegado de Polícia Civil, Código GPC-601,
matrícula nº 075.579-6, para ocupar o cargo, em comissão, de Delegado Titular da 10ª Delegacia
Distrital da Capital, símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional Básica desta Secretaria.

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO N.º  3273

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM, em sua 368.ª Reu-
nião Ordinária, realizada em 21  de dezembro de 2004, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei n.º 4.335, de 16 de dezembro de 1981, com as alterações introduzidas pela Lei
n.º 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 21.120, de 20 junho
de 2.000, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno,

DELIBERA :

Art. 1.º Estabelecer o calendário das Reuniões Ordinárias para o ano de 2005,
conforme o quadro abaixo:

Extraordinária do Meio Ambiente
dos Recursos Hídricos e Minerais
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REUNIÃO ORDINÁRIA DATA REUNIÃO ORDINÁRIA DATA

369.ª 01/02/2005 380.ª 19/07/2005

370.ª 15/02/2005 381.ª 02/08/2005

371.ª 01/03/2005 382.ª 23/08/2005

372.ª 15/03/2005 383.ª 13/09/2005

373.ª 05/04/2005 384.ª 27/09/2005

374.ª 19/04/2005 385.ª 11/10/2005

375.ª 03/05/2005 386.ª 25/10/2005

376ª 17/05/2005 387.ª 08/11/2005

377.ª 07/06/2005 388.ª 22/11/2005

378.ª 21/06/2005 389.ª 06/12/2005

379.ª 05/07/2005 390.ª 20/12/2005

Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA

PORTARIA  Nº 069/2004/SUDEMA/DS                    João Pessoa, 29 de dezembro de 2004

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA  - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 15,
Inciso XI, do Decreto nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988 c/c o artigo 6º do Decreto 21.119/2000
e artigo 22 da IN nº 01 de 23/09/2004.

R E S O L V E
Designar, o servidor RUBEM GONÇALVES, matrícula nº 720.381-1, para subs-

tituir a secretária da CAIA - Comissão de Análise de Infrações Ambientais JARDENYA QUEIROGA
OLIVEIRA DE SOUSA, matrícula nº 720.376-4, até ulterior deliberação.

PORTARIA  Nº 070/2004/SUDEMA/DS        João Pessoa, 29 de dezembro de 2004

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA  - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 15,
Inciso XI, do Decreto nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988.

R E S O L V E
Designar a servidora MARIA MADALENA CAMPOS GERMANO, matrícula nº

720.174-5, para responder interinamente pela CCA – Coordenação de Controle Ambiental,
enquanto durar o afastamento do titular designado para secretariar os serviços da CAIA - Comis-
são de Análise de Infrações Ambientais.

PORTARIA nº 071/2004/DS/SUDEMA     João Pessoa,   29 de dezembro  de 2004.

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA  – SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
15, Inciso XI do Decreto n° 12.360 de 20 de janeiro de 1988.

R E S O L V E:
Designar a servidora JARDÊNYA QUEIROGA OLIVEIRA DE SOUSA , matrícu-

la nº 720.376-4, para acompanhar e coordenar a execução dos convêrnios da SUDEMA.

PORTARIA nº 072/2004/DS/SUDEMA    João Pessoa,   29 de dezembro  de 2004.

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA  – SUPERINTENDENCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
15, Inciso XI do Decreto n° 12.360 de 20 de janeiro de 1988.

R E S O L V E:
Designar a servidora ELIMAR MARIA NEVES DE SOUSA , matrícula nº 720.384-5,

para responder pela supervisão geral dos trabalhos nas Unidades de Conservação do Estado da Paraíba.

AGÊNCIA DE ÁGUAS, IRRIGAÇÃO E SANEAMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA -
AAGISA

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004

Estabelece critérios para medição do volume de água captada em corpos de água
de domínio do Estado da Paraíba para efeito de emissão e acompanhamento das outorgas de uso
dos recursos hídricos.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS, IRRIGAÇÃO E
SANEAMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - AAGISA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 23.628/02 e arts. 3o e 4o do Decreto Estadual no

19.260/97, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.033/01 e na Resolução nº 425/04 da Agência
Nacional de Águas - ANA, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA , em sua 12ª Reunião
Ordinária, realizada em 20 de dezembro de 2004, resolve:

Art. 1º Estabelecer critérios para a medição do volume de água captado em
corpos de água de domínio do Estado da Paraíba, para efeito de emissão e acompanhamento das
outorga de uso de recursos hídricos.

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, considera-se:
I – fonte hídrica: rio, riacho, córrego, açude, barragem fluvial ou subterrânea,

lagoa, poço tubular ou amazonas, que possam servir de manancial para quaisquer finalidades;
II – captação de água: retirada de água de uma determinada fonte hídrica

superficial ou subterrânea;
III – usuário dos recursos hídricos: pessoa física ou jurídica de direito público ou

privado, autorizada pela AAGISA a captar água de fonte hídrica, com quantidade, finalidade e
período de tempo definidos.

IV - sistema de medição: conjunto de instalações, equipamentos, acessó-
rios, instrumentos e dispositivo que registra e permite o monitoramento dos volumes
retirados de uma fonte hídrica;

Art. 3º Ficam sujeitos à medição e informação a AAGISA, nos termos desta

Resolução, os pontos de captação com volume mensal acima de 1.000 m3.
Art. 4º O usuário deverá instalar, operar e manter o seu sistema de medição e enviar

à AAGISA, o formulário do Anexo I devidamente preenchido, disponível no endereço http://
www.aagisa.pb.gov.br, a relação dos volumes medidos mensalmente, para o seguinte endereço: AAGISA,
Av. Epitácio Pessoa, 1457, 2o andar, CEP: 58.030-001, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB

Art. 5º O usuário deverá manter à disposição da AAGISA:
I – o projeto das instalações com descrição das tubulações, medidores e

acessórios instalados; e
II – o memorial descritivo da operação do sistema de medição, contendo o

registro das leituras, a descrição dos procedimentos de medição e o cálculo dos volumes captados,
pelo período mínimo de cinco anos.

Art. 6º As despesas de aquisição, instalação, manutenção, leitura, monitoramento,
registro e envio de informações, bem como quaisquer outros eventos relativos ao sistema de
medição, serão custeadas pelo usuário que também será responsável por eventual violação dos
equipamentos, conservação dos dados e veracidade das informações prestadas à AAGISA.

Art. 7º O usuário deverá garantir livre acesso de representantes da AAGISA,
devidamente credenciados e identificados, ao sistema de medição, para realizar fiscalização pre-
vista no art. 8o do Decreto Estadual nº 23.628/02

Art. 8º A não observância do disposto nesta Resolução constitui infração
às normas de utilização de recursos hídricos, conforme previsto no art. 30 do Decreto
Estadual no 19.260/97, e fica o usuário sujeito às penalidades previstas nos arts. 31, 32, 33
e 34 do Decreto Estadual no 19.260/97.

Art. 9º Os efeitos desta Resolução aplicam-se aos usuários das fontes hídricas de
domínio do Estado da Paraíba, ressalvados os prazos de adequação ou implantação do Sistema de
Medição aos termos desta Resolução, estabelecidos nas respectivas outorgas de uso de recursos hídricos.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

Educação e Cultura
FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO

Portaria 048/2004     João Pessoa, 27 de dezembro   de 2004

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ  AMÉRICO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º do Estatuto do órgão, aprovado pelo Decreto Lei nº
10.179, de fevereiro de 1984,

RESOLVE   exonerar, a pedido, Petrônio de Sá Leitão Cunha, do cargo
em comissão de Diretor do Departamento Administrativo, símbolo DAA.201, com efeito à
partir de 31 do corrente mês.

Portaria 049/2004      João Pessoa, 27 de dezembro   de 2004

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ  AMÉRICO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º do Estatuto do órgão, aprovado pelo Decreto Lei nº
10.179, de fevereiro de 1984,

RESOLVE  nomear  JOSÉ ALAN MEIRA DE SOUZA , para exercer,  em
comissão, o cargo  de Diretor do Departamento Administrativo, símbolo DAA.201, da estrutura
básica desta Fundação,  com efeito à partir de 01 de janeiro de 2005.

 FUNDAÇÃO  CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA – FUNAD

PORTARIA Nº. 022/2004

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO  CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo
Art. 49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,

RESOLVE:
EXONERAR, DANIELLE CHRISTINE DE ARAGÃO CALDAS , do Cargo em

Comissão de Chefe de Divisão, símbolo DAA-203, do Quadro de Pessoal Comissionado desta Fundação.
João Pessoa, 28 de dezembro de 2004

PORTARIA Nº. 023/2004

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO  CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD , no uso das atribuições  que  lhe são conferidas pelo
Art. 49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990,
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RESOLVE:
DESIGNAR, DANIELLE CHRISTINE DE ARAGÃO CALDAS ,  para exer-

cer o Cargo em Comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAA-203, do Quadro de Pessoal
Comissionado desta Fundação.

João Pessoa, 28 de dezembro de 2004

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Trabalho e Ação Social
COMISSÃO INTERGESTORA BIPARTITE

Resolução nº 14 de 29 de dezembro de 2004

A Comissão Intergestora Bipartite- CIB- PB, em Reunião Ordinária realizada em
29 de dezembro de 2004, de acordo com suas competências estabelecidas na Norma Operacional
Básica da Assistência Social- NOB-99, e Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS:

Resolve pactuar e aprovar:
Art.1º: A Planilha de Critérios de Partilha 2005, dos recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social, para os Serviços de Ação Continuada- SAC, dos Programas  de Atenção à Criança
– PAC, Programa de Atenção à Pessoa Idosa – API, Programa  de Apoio à Pessoa Portadora de
Deficiência- PPD, e Adolescente Modalidade Abrigo- Exercício 2005, apresentados pelo Órgão
Gestor da Política de Assistência Social no Estado, Secretaria do Trabalho e Ação Social- SETRAS.

Art.2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Resolução nº 15 de 29 de dezembro de 2004

A Comissão Intergestora Bipartite- CIB- PB, em Reunião Ordinária realizada em
29 de dezembro de 2004, de acordo com suas competências estabelecidas na Norma Operacional
Básica da Assistência Social- NOB-99, e Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS:

Resolve pactuar e aprovar:
Art.1º: Desmembrar  as 145 ( cento e quarenta e cinco) metas do Convênio da

Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência / FUNAD, pertencente à Gestão
Estadual, para as Escolas de Audiocomunicação de João Pessoa –65 (sessenta e cinco) metas e
Escola Estadual de Educação Especial/ EDESP- 80 (oitenta ) metas.

Art.2º: Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Saúde
PORTARIA Nº 1024  /04 João Pessoa  23    de   dezembro    de    2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   constituir uma Comissão de Sindicância composta dos servidores:
ANTONIO ALBERTO DE ARAÚJO, matricula nº 153.299-5 – Presidente, CLÉLIO
NEPOMUCENO, matricula nº 153.875-6  – Membro, e FRANCISCO CLAÚDIO DE LIMA
JUNIOR, matricula nº 147.146-5  – Membro, para no prazo de 30 (Trinta) dias, a partir da data
de publicação no D.O.E., apresentar relatório circunstanciado sobre os fatos objetos do Ofício nº
154/04 da Superintendência do 10º Núcleo Regional de Saúde, apenso no processo nº 91204553/04.

PORTARIA Nº 1025     /04 João Pessoa  23    de  dezembro   de    2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE   constituir uma Comissão de Sindicância composta dos servidores:
ANTONIO ALBERTO DE ARAÚJO, matricula nº 153.299-5 – Presidente, CLÉLIO
NEPOMUCENO, matricula nº 153.875-6  – Membro, e FRANCISCO CLAÚDIO DE LIMA
JUNIOR, matricula nº 147.146-5  – Membro, para no prazo de 30 (Trinta) dias, a partir da data
de publicação no D.O.E., apresentar relatório circunstanciado sobre os fatos objetos de denúncia
, apenso no processo nº   171104503/04.

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – AGEVISA - PB

Consulta Pública Nº 007, de 29 de dezembro de   2004.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, I, c/c art. 28, inciso I, “b” e “e” do Decreto nº 23.068,
de 05 de junho de 2002, que regulamenta a Lei 7.069 de 12 de abril de 2002 e,

adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor Presidente, determino a sua publicação:
Art. 1º - Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o

prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de
Resolução, que dispõe sobre a regulamentação, no Estado da Paraíba, do transporte e do atendi-
mento pré-hospitalar de urgência a enfermos em ambulância.

Art. 2º - Informar que a proposta do regulamento técnico será publicada no
Diário Oficial do Estado e que as sugestões deverão ser encaminhadas por escrito para o seguinte
endereço: Av. João Machado, 109, 1º andar, Centro, 58013-520, João Pessoa – PB, ou fax(83)
218-6783, ou e-mail: agevisa@agevisa.pb.gov.br ou dtepsst@agevisa.pb.gov.br,

Art. 3º - Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Estadual de Vigilância
Sanitária reunirá o grupo técnico de trabalho responsável pela elaboração da proposta, para
apreciação das críticas e dúvidas recebidas e adequação do texto, que contemple as contribuições
recebidas, visando a consolidação do texto final.

ANEXO

RESOLUÇÃO RDC – AGEVISA Nº.          , de        de                              de 2004.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 5º, inciso I, c/c art. 28, inciso I, “b” do Decreto nº 23.068, de
05 de junho de 2002, que regulamenta a Lei 7.069, de 12 de abril de 2002 e,

considerando a necessidade de  normatizar a estrutura e funcionamento do trans-
porte e Atendimento Pré-hospitalar Móvel (ambulância) no estado da Paraíba, sejam eles civis ou
militares, públicos ou privados;

considerando a necessidade da existência de serviços pré-hospitalares para o
atendimento da urgência, a fim de prestar a assistência adequada à população (Portaria nº 8144/
GM/2001 e Resolução CFM nº 1.671/2003);

considerando que  normatizar e regulamentar as condições necessárias para o
pleno e adequado  funcionamento dos serviços pré-hospitalares móveis no atendimento prestado
à população, também é de responsabilidade direta dos órgãos de Vigilância Sanitária (Portaria GM
Nº 2.473, de 29/12/2003);

considerando que os veículos que prestam atendimento pré-hospitalar à popula-
ção devem oferecer serviços que não acarretem agravos ao paciente ou piora em seu estado de
saúde atual, no momento do atendimento;

considerando que não se deve realizar procedimentos assistenciais de saúde em paci-
ente se os critérios mínimos de qualidade não puderem ser garantidos;                   considerando que todo
procedimento de saúde deve ser realizado por profissional habilitado, capacitado e registrado em seu
respectivo Conselho Regional de Classe para tal fim (Decreto Nº 77.052/PR, de 19/01/76);

considerando, ainda, a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de
Vigilância Sanitária e de preservação da saúde pública, no que concerne à qualidade dos serviços
assistenciais de saúde oferecidos aos seus usuários;

resolve a Diretoria Colegiada adotar as seguintes providências:
Art.1º - Aprovar o Regulamento Técnico para a atividade de transporte e aten-

dimento de doentes em ambulâncias (ANEXO I).
Art. 2º - Fica concedido prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o cumprimento

do Regulamento Técnico, objeto desta Resolução.
Art. 3º - A partir da publicação do Regulamento Técnico os novos transportes e

aqueles que pretendam reiniciar suas atividades devem atender na íntegra as exigências nele
contidas previamente ao seu funcionamento.

Art. 4º- A inobservância das normas aprovadas por esta Resolução configura
infração de natureza sanitária sujeitando às penalidades previstas na Lei Federal nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977 e na Lei Estadual nº 4.427, de 14 de setembro de 1982.

Art. 5º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

REGULAMENTO TECNICO PARA A ATIVIDADE DE TRANSPORTE E ATENDIMENTO
EM AMBULÂNCIAS.

1. OBJETIVO:
Este Regulamento Técnico normatiza o transporte e Atendimento Pré-Hospitalar (APH) de
urgência a enfermos no Estado da Paraíba.
Sendo o APH um serviço médico, deverá a sua coordenação, regulação e supervisão direta e à
distância ser efetuada por profissional médico.
2. DA CLASSIFICAÇÃO:
As ambulâncias utilizadas no transporte e atendimento de doentes deverão ser classificadas:
Classe A - Ambulância de transporte;
Classe B - Ambulância de suporte básico;
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Classe C - Ambulância de resgate;
Classe D - Ambulância de suporte avançado (U.T.I móvel);
Classe E - Aeronaves de transporte médicos.
3. DAS DEFINIÇÕES:
3.1. Para efeito deste Regulamento Técnico, considera-se:
Ambulância: veículo público ou privado (terrestre, aéreo ou hidroviário) que se destine exclusivamente
ao transporte de enfermos, sendo a unidade de atendimento que constitui o serviço de Atendimento
Pré-Hospitalar-APH, dotada de equipamentos, materiais e medicamentos, guarnecida por uma equipe
de pelo menos dois profissionais, treinados para oferecer suporte básico de vida sob supervisão e
condições de funcionamento pré-hospitalar. As dimensões e outras especificações do veículo terrestre
deverão obedecer às normas da ABNT – NBR 14561/2000, de julho de 2000;
3.2. Ambulância de Transporte ( Classe A): é qualquer tipo de veículo que seja destinado ao transporte de
pacientes que não apresentem risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo;
3.3. Ambulância de Suporte Básico ( Classe B ): é veiculo destinado ao transporte pré-hospitalar
de pacientes de risco de vida desconhecido, com os equipamentos mínimos para a manutenção da
vida exceto os materiais de salvamento, devendo ser tripulada por no mínimo 2 pessoas treinadas
em curso de técnico em emergências médicas nível básico;
3.4. Ambulância de Resgate ( Classe C ): é o veículo ao atendimento de emergência pré-hospitalar
de pacientes com risco de vida desconhecido, com os equipamentos de salvamentos necessários à
manutenção da vida e equipamentos de salvamento, devendo ser tripulada por 3 pessoas com
treinamento de técnico em emergência médicas, e habilitação em salvamento, credenciados pelo
sistema estadual de atendimento às emergências;
3.5. Ambulância de Suporte Avançado – UTI móvel ( Classe D ): é o veículo destinado ao transporte
de pacientes graves, que compõem tanto o sistema de atendimento de emergência pré-hospitalar,
quanto, o transporte inter-hospitalar. Deve contar com os equipamentos médicos para esta função. Tal
veículo deve ser tripulado por no mínimo 3 pessoas, sendo um motorista treinado com curso de técnico
em emergências médicas, e a presença obrigatória de um médico;
3.6. Aeronaves de Transporte Médico  (Classe E ): aeronave de asa fixa, ou rotativa, utilizada para
transporte de pacientes, dotada de equipamentos médicos homologados pelos órgãos aeronáuticos
competentes, tripulada por médico, enfermeira ou auxiliar de enfermagem e pilotos habilitados de
acordo com a legislação aeronáutica vigente.
4. DOS REQUISITOS GERAIS:
Os veículos utilizados deverão ser providos de:
4.1. Segurança: cada veículo deverá ser mantido em bom estado de conservação e condições de
operação, com especial atenção ao estado dos pneus e manutenção mecânica;
4.2. Uso do sinalizador luminoso e sonoro será permitido somente durante a resposta aos
chamado de emergência e durante o transporte do paciente, de acordo com a legislação
específica em vigor;
4.3.Limpeza: o interior do veículo, incluindo todas as áreas usadas para acomodação dos equipamen-
tos e paciente, deverá ser mantido limpo e submetido ao processo de desinfecção aconselhando-se o
uso de material descartável. É obrigatório a desinfecção do veículo após o transporte de paciente que
comprovadamente seja portador de moléstia infecto-contagiosa antes de sua próxima utilização, de
acordo com portaria  MS. nº. 2.616,de 12 de maio 1998;
4.4.Ventilação - sistema de ventilação forçado para manter temperatura confortável, nesse com-
partimento, do paciente;
4.5. Sistema seguro de fixação da maca ao assoalho do veículo, que deverá contar com cintos de
segurança as condições de uso. O cinto de segurança é obrigatório para todos os passageiros;
4.6. As superfícies internas deverão ser forradas de material que permita fácil limpeza;
4.7. Todo veículo deve contar com estepe instalado em local que não interfira com o paciente
em sua movimentação;
4.8. As superfícies internas de armários deverão ser desenhadas de modo a evitar formações
pontiagudas, devendo seus cantos receberem acabamento arredondado;
4.9. As janelas do compartimento do paciente deverão ser de vidros jateados, permitindo-se a
inclusão de linhas não jateadas;
4.10. O compartimento do motorista deverá ser construído de modo a permitir uma acomodação
adequada para operação segura do veículo.
5. DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E INSTALAÇÕES:
As ambulâncias utilizadas no transporte de enfermos, deverão ser providas dos seguintes equipa-
mentos e materiais ou similares com eficácia equivalente:
5.1  Ambulância de Transporte (Tipo A), que deverá ser equipado com:
5.1.2. sinalizador ótico e acústico;
5.1.3. maca com rodas;
5.1.4. suporte para soro;
5.1.5. oxigênio medicinal;
5.1.6.equipamento de rádio-comunicação com contato permanente com a central reguladora.
5.2. Ambulância de Suporte Básico (Tipo B) que deverá contar com:
5.2.1. sinalizador ótico e acústico;
5.2.2. maca articulada e com rodas;
5.2.3. suporte para soro;
5.2.4. instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização
e régua com dupla saída;
5.2.5. maleta de emergência contendo: estetoscópio adulto e infantil, ressuscitador manual adulto/
infantil, cânulas oro-faríngeas de tamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura reta com ponta
romba, esparadrapo, esfigmomanômetro adulto/infantil, ataduras de 15 cm, compressas cirúrgicas
estéreis, pacotes de gaze estéril, protetores para quimados ou eviscerados, cateteres para oxigenação
e aspiração de vários tamanhos;
5.2.6. maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais, estilete estéril para corte do
cordão, saco plástico para placenta, cobertor,  absorvente higiênico grande, cobertor ou similar
para envolver recém-nascido, compressas cirúrgicas e gazes estéreis, braceletes de identificação;
5.2.7. equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel;
5.2.8.oxigênio com régua tripla (a- alimentação do respirador, b- fluxômetro e umidificador de
oxigênio e c- aspirador tipo Venturini);
5.2.9.manômetro e fluxômetro com máscara e chicote para oxigenação;
5.2.10.cilindro de oxigênio portátil com válvula;
5.2.11.os veículos que atuam no atendimento de acidentados e os veículos de suporte básico misto
deverão conter também os seguintes equipamentos: prancha curta e longa para imobilização de
coluna, talas para imobilização de membros e conjunto de colares cervicais, colete imobilizador
dorsal, frascos de soro fisiológico e ringer lactato, bandagens triangulares,, cobertores, coletes
refletivos para a tripulação, lanterna de mão, óculos, máscaras e aventais de proteção, material
mínimo para salvamento terrestre, aquático e em alturas, maleta de ferramentas e extintor de pó
químico seco de 0,8 Kg, fitas e cones sinalizadores para isolamento de áreas. Maletas com
medicações a serem definidas em protocolos, pelos serviços.
5.3.Ambulância de resgate (suporte básico mista- Tipo C), que deverá contar no mínimo com:
5.3.1. sinalizador ótico e acústico;
5.3.2. maca articulada e com rodas;
5.3.3. instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização
e régua com dupla saída;
5.3.4. oxigênio com régua tripla (a- alimentação do respirador, b- fluxômetro e umidificador de
oxigênio e c- aspirador tipo Venturini);
5.3.5. prancha curta ou colete imobilizador;
5.3.6. colares cervicais de vários tamanhos;
5.3.7. cilindro de oxigênio portátil com válvula, manômetro e fluxômetro com máscara e chicote
para oxigenação;
5.3.8. suporte de soro;
5.3.9. maleta de parto como descrito no item anterior;
5.3.1.0. maleta de emergência como no item anterior adicionando-se frascos de soro fisiológico,
bandagens triangulares e lanterna pequena;

5.3.1.l. talas para imobilização de membros e conjunto de colares cervicais;
5.3.1.2. colete imobilizador dorsal;
5.3.1.3. coletas refletivos para a tripulação;
5.3.1.4. lanterna de mão;
5.3.1.5. óculos, máscaras e aventais de proteção;
5.3.1.6. equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel;
5.3.1.7. bandagens triangulares e cobertores;
5.3.1.8. material mínimo para salvamento terrestre, aquático e em alturas;
5.3.1.9.maleta de ferramentas e extintor de pó químico saco de 08 kg;
5.3.1.10. fitas e cones sinalizadores para  isolamento de áreas.
5.4 Ambulância de suporte avançado (UTI móvel-Tipo   D), que deverá contar com:
5.4.1. sinalizador ótico acústico;
5.4.2. maca com rodas e articulada;
5.4.3. dois suportes de soro;
5.4.4. cadeira de rodas dobráveis;
5.4.5. instalação de rede portátil de oxigênio como descrito no item anterior (é obrigatório que a
quantidade de oxigênio permita ventilação mecânica por no mínimo duas horas);
5.4.6. cilindro portátil de oxigênio como o descrito no item anterior;
5.4.7. respirador ciclado a pressão ou volume não eletrônico. No caso de frota é obrigatório que
exista pelo menos um respirador a volume disponível; no caso de veículo único, deverá contar
com respirador a volume;
5.4.8. monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica compatível;
5.4.9. respirador mecânico de transporte;
5.4.9. oxímetro não-invasivo portátil;
5.4.10. monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica disponível;
5.4.11. maleta de vias aéreas contendo : máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários
tamanhos, cateteres de aspiração, adaptadores para cânulas, cateteres nasais seringa de 20ml,
ressuscitador manual adulto/infantil co reservatório, sondas para respiração traqueal de vários
tamanhos, luvas de procedimentos, máscara para  ressuscitador adulto/infantil, lidocaina geléia e
“spray”, laringoscópio adulto/infantil com conjunto de lâminas, estetoscópio, esfigmomanômetro
adulto/infantil, cânulas oro-faríngeas adulto/infantil, fios-guia para intubação, pinça de Magyll,
bisturi descartável, cânula para traquestomia, conjunto de drenagem torácica;
5.4.12. maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação de braço, luvas estéreis, algodão com
anti-séptico, pacotes de gases estéril, esparadrapo, material para punção de vários tamanhos, garrote,
equipos de macro e microgotas, cateteres específicos para dissecção de veias tamanho adulto/
infantil, tesoura, pinça de Kocher, lâminas de bisturi, seringas de vários tamanhos, torneiras de três
vias, equipo de infusão de três vias, frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado;
5.4.13. caixa completa de pequenas cirurgias;
5.4.14. maleta de parto com descrito nos itens anteriores;
5.4.15. sondas vesicais;
5.4.16. coletores de urina com sistema de drenagem do tipo fechado;
5.4.17. protetores para eviscerados ou queimados;
5.4.18. sondas nasogástricas;
5.4.19. eletrodos descartáveis;
5.4.20. equipos para drogas fotossensíveis e para bobas de infusão;
5.4.21. circuito de respirador estéril de reserva;
5.4.22. Equipamentos de Proteção Individual – EPI, para a equipe de atendimento;
5.4.23. cobertor ou filme metálico para conservação;
5.4.24. campo cirúrgico fenestrado;
5.4.25. almotolias com antisséptico;
5.4.26. conjunto de colares cervicais e prancha longa para imobilização da coluna;
5.4.27. No caso de transporte neonatal, deverá contar com pelo menos uma incubadora de
transporte de recém-nascido com bateria e ligação a tomada do veículo (12 volts), a incubadora
deve estar apoiada sobre carro com rodas devidamente fixadas quando dentro da ambulância e
respirador e equipamentos adequados para recém natos.
5.5. Aeronave de Transporte Médico (Tipo E): deverá conter os mesmos equipamentos descri-
tos para as ambulâncias de suporte avançado, tanto adulto quanto infantil, homologados pelos
órgãos competentes.
6. DOS MEDICAMENTOS:
6.1. Medicamentos obrigatórios que deverão constar em toda ambulância de suporte avançado,
aeronaves e naves de transporte médico (Classes D, E e F);
6.1.1. Lidocaína sem vaconstritor, adrenalina, epinefrina, atropina, dopamina, aminifilina,
dobutamina, hidrocortisona, glicose 50%;
6.1.2. Soros: glicosado 5%, fisiológico 0,9%  e ringer lactato;
6.1.3. Psicotrópicos: hidantoína, meperidina, diazepan, midazolan;
6.1.4. Medicamentos para analgesia e anestesia: Fentanil, ketalar, quelecin,
6.1.5. Outros: água destilada, metoclopramida, dipirona, hioscina, dinitrato de isossorbitol,
furosemide, amiodarona, lanatosideo C.
7. DO TRANSPORTE INTER HOSPITALAR:
7.1. Todo transporte de paciente inter hospitalar obrigatoriamente deverá obedecer as seguintes normas:
7.1.1. Antes de qualquer remoção o hospital de origem de contactar o hospital referência de
destino informando do caso e requisitando a vaga;
7.1.2. O hospital previamente estabelecido como referência não pode negar atendimento para os
casos que se enquadrem dentro da sua capacidade de resolução;
7.1.3. Os pacientes em risco de vida eminente não poderão ser removidos sem prévia e obrigatória
avaliação do atendimento básico respiratório e hemodinâmico além da realização de outras medi-
das urgentes e específicas para o caso;
7.1.4. Os pacientes incluídos no item 7.1.3, somente deverão ser removidos em ambulâncias Tipo D;
7.1.4.1. Não havendo disponibilidade da remoção em ambulância Tipo D, para remoção referida
no item 7.1.4, a mesma poderá ser efetuada em ambulância Tipo B, desde que o acompanhamento
do paciente seja realizado por médico e enfermeiro;
7.1.5. Em toda transferência de paciente, deverá ser elaborado relatório completo sobre
o caso, de forma legível, assinado e carimbado pelo médico que autorizou a remoção,
independente do prévio contato telefônico;
7.1.6. O médico que receber o paciente dará conhecimento no relatório de encaminhamento que
passará a integrar o prontuário do mesmo;
7.1.7. A responsabilidade da remoção será do médico do hospital de origem, que cessará após o
paciente ser recebido pelo médico do hospital de referência.
8. DO FUNCIONAMENTO:
8.1. Os veículos de transporte e atendimento de doentes deverão possuir:
8.1.1. Licença Sanitária, a qual será concedida pela autoridade sanitária competente,
após a devida inspeção;
8.1.1.1. A Licença Sanitária  das ambulâncias de que trata este regulamento deverá ser nelas
afixada, em lugar visível;
8.1.1.2. O Departamento de Trânsito do Estado da Paraíba (DETRAN), realizará o registro das
ambulâncias a  partir do Alvará Sanitário competente, cuja classificação deverá constar no docu-
mento de licença anual do veículo.
9. DOS ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇO:
9.1 Os estabelecimentos que prestam serviço de transporte e atendimento de doentes,
através de ambulância, deverão observar os seguintes requisitos mínimos, quanto as suas
instalações físicas e operacionais:
9.1.2. Espaço físico:
9.1.2.1. Deverão possuir espaço coberto, e localizadas as áreas que facilitem o acesso, para o
atendimento e transporte dos doentes;
9.1.2.2. Possuir local apropriado para lavagem, desinfecção e manutenção das ambulâncias.
9.2. Os estabelecimentos que prestam serviços de transporte e atendimento de doentes deverão
possuir no mínimo duas ambulâncias.
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Resolução – RDC – AGEVISA Nº 007 de 29 de dezembro  de  2004.

Dispõe sobre a regulamentação, no Estado da Paraíba, dos
requisitos      para    o  controle  e  funcionamento dos
prestadores  de  serviços que utilizam  agrotóxicos , seus
componentes  e  afins destinados à    higienização, desinfec-
ção e desinfestação de ambientes  domiciliares, públicos  ou
coletivos,  ao  tratamento de  água e uso em campanhas de
saúde pública.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância  Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso I, c/c art. 28, inciso I, “b”  do Decreto nº 23.068 de 05
de junho de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.069, de 12 de abril de 2002 e,

considerando que as Ações de Vigilância Sanitária  e Saúde do Trabalhador estão
incluídas no campo de atuação do  Sistema Único de Saúde – SUS, Art. 6º, Inciso I, alíneas “a” e “c”
da Lei 8080 de 19 de setembro de 1990;

considerando o Art.4º da Lei Federal 7.802/89;
considerando o Art. 42, Art. 52, Art. 71 do Decreto Lei nº 4.074 de 04 de janeiro de 2002;
considerando o que compete a Secretaria de Saúde de acordo com Art. 17, Seção

IV, do Decreto Estadual nº 13.964/91;
considerando a necessidade de instituir o controle e inspeção dos prestadores de

serviços que utilizam agrotóxicos seus componentes e afins destinados à higienização, desinfec-
ção, desinfestação  de ambientes domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento de água e uso
em campanhas de saúde pública;

resolve a Diretoria Colegiada adotar as seguintes providências:
Art 1º Instituir o Regulamento Técnico para controle do  armazenamento e

estoque,manuseio, aplicação, transporte e destinação das embalagens vazias  de agrotóxicos
seus componentes e afins, e de proteção à saúde dos trabalhadores, para todo prestador de
serviço que utilize agrotóxicos seus componentes e afins destinados à higienização, desinfec-
ção, desinfestação  de ambientes domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento de água  e
uso  em  campanhas  de saúde pública. ( ANEXO I ) .

Art 2º Determina que todo prestador de serviço de que trata a presente
resolução deve estar licenciado pelo Órgão de Vigilância Sanitária  competente e deverá
funcionar sob a responsabilidade e supervisão de um técnico devidamente habilitado e
registrado no conselho correspondente .

Art 3º Institui o Roteiro de Inspeção Sanitária, a ser aplicado pelo Órgão de
Vigilância Sanitária competente, para controle dos prestadores de serviço de que trata a
presente resolução (ANEXO II ).

Art 4º Os prestadores de serviço de que trata a presente resolução e que já se
encontram estabelecidos, têm um prazo de 90 (noventa ) dias, a contar da data de publica-
ção desta Resolução  para se  adequarem.

Art 5º A inobservância do disposto nesta Resolução , configura infração de
natureza sanitária sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei Federal 6.437, de 20 de
agosto de 1977 e a Lei Estadual 4.427 de 12 de setembro de 1982 .

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

ANEXO I

REGULAMENTO TÉCNICO PARA CONTROLE DOS PRESTADORES DE SERVIÇO QUE
UTILIZAM AGROTÓXICOS SEUS COMPONENTES E AFINS DESTINADOS À
HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO, DESINFESTAÇÃO  DE AMBIENTES DOMICILIA-
RES PÚBLICOS, OU COLETIVOS, AO TRATAMENTO DE ÁGUA E USO EM CAMPA-
NHAS DE SAÚDE PÚBLICA .
1. Alcance
1.1 Objetivo
O presente regulamento técnico se aplica aos requisitos gerais e essenciais de armazenamento,
controle de estoque, de boas práticas de transporte, manuseio, destino de embalagens, aplicação de
agrotóxicos seus componentes e afins, e de proteção à saúde dos trabalhadores.
1.2 Âmbito de aplicação Aplica-se aos prestadores de serviço que armazenam, aplicam, manusei-
am e transportam agrotóxicos seus componentes e afins.
2. Definições
Para efeito desta Resolução considera-se:
2.1 Agrotóxicos, componentes e afins – produtos e agentes de processos físicos, químicos ou
biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de
produtos agrícolas, na pastagem, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de outros
ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais cuja finalidade seja alterar a composi-
ção da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos,
bem como as substâncias e produtos empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores e
inibidores de crescimento.
2.2 Controle – verificação do cumprimento dos dispositivos legais e requisitos técnicos relativos
a agrotóxicos, seus componentes e afins.
2.3 Embalagem – invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, removível ou
não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os agrotóxicos, seus
componentes e afins.
2.4 Equipamento de Proteção Individual (EPI) - todo vestuário, material ou equipamento destinado
a proteger pessoa envolvida, na produção, manipulação, e uso de agrotóxicos, seus componentes e afins.
2.5 Inspeção sanitária – conjunto de procedimentos técnicos e administrativos, de com-
petência das autoridades sanitárias, que visam a verificação do cumprimento da legislação
sanitária ao longo de todas as atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos submetidos
ao regime de vigilância sanitária.
2.6 Posto de recebimento – estabelecimento mantido ou credenciado por um ou mais estabele-
cimento comercial ou conjuntamente com os fabricantes, destinado a receber e armazenar provi-
soriamente embalagens vazias de agrotóxicos, seus componentes e afins devolvidas pelos usuários.
2.7 Prestador de serviço – pessoa física ou jurídica habilitada a executar trabalho de aplicação de
agrotóxicos, seus componentes e afins destinados à higienização, desinfecção, desinfestação de ambi-
entes domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento de água e uso em campanhas de saúde pública.
2.8 Resíduo – substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente em alimentos ou no
meio ambiente decorrente do uso ou da presença de agrotóxicos, seus componentes e afins, inclusive,
quaisquer derivados específicos, tais como produtos de conversão e de degradação, metabólitos,
produtos de reação e impurezas consideradas toxicológicas e ambientalmente importante.
2.9 Saúde do Trabalhador – são ações destinadas a eliminar ou reduzir os riscos advindos do
processo e organização do trabalho com o objetivo de promover e prevenir acidentes do trabalho
e doenças relacionadas ao trabalho.
3. Do controle do armazenamento, do manuseio e aplicação, do transporte dos
agrotóxicos, seus componentes e afins,  da destinação de embalagens e sobras, do
estoque e da proteção à saúde dos Trabalhadores.
3.1. O local de armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, deverá:
a) ser fechado à chave ou outro dispositivo  que ofereça segurança através do acesso restrito de
pessoas ao  mesmo .
b) possuir uma abertura de ventilação exclusivamente para o exterior, dotada de proteção que
evite o acesso de animais ou pessoas.

c) possuir placas ou cartazes afixados, com simbologia referente a perigo.
d) apresentar condições que possibilitem sua conservação ou limpeza.
e) possuir estrados para a estocagem das embalagens, evitando o contato destas diretamente com
o piso e dispostas de tal forma que fiquem afastadas de paredes e teto.
3.2. Manuseio e Aplicação
3.2.1 O manuseio e a aplicação dos agrotóxicos, seus componentes e afins deverão ser realizadas
em locais abertos e ventilados.
3.2.2 O manuseio deve ser realizado de forma que evite ocorrência de intoxicação no homem,
animais e contaminação ambiental.
3.2.3 A manutenção e limpeza dos equipamentos deverão ser registradas e realizadas por pessoas
treinadas e protegidas com EPI (Equipamento de Proteção Individual).
3.2.4 Os equipamentos deverão ser inspecionados antes de cada aplicação.
3.2.5 Os prestadores somente deverão manusear e aplicar agrotóxicos, seus componentes e afins
que estejam devidamente registrados no Ministério da Saúde-MS / Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA.
3.3 Transporte
3.3.1 Os produtos químicos devem ser   transportados  em  recipientes rotulados, herméticos,
resistentes,  em espaços reservados separadamente das pessoas que irão aplicá-los.
3.4 Destino de embalagens e sobras
3.4.1 A destinação de embalagens vazias e de sobras de agrotóxicos, seus componentes e afins,
deverá atender às recomendações técnicas apresentadas na bula ou folheto complementar.
3.4.2 Os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins, deverão devolver as embalagens e
respectivas tampas, aos estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, no prazo de até um
ano, contado da data de sua compra.
3.4.3 É facultada ao usuário a devolução de embalagens vazias a qualquer posto de recebimento
ou centro de recebimento devidamente licenciado pelo órgão ambiental e credenciado por estabe-
lecimento comercial.
3.4.4 Os usuários deverão manter a disposição do órgão fiscalizador os comprovantes de devolução
de embalagens vazias, fornecidos pelos estabelecimentos comerciais e pelos postos de recebimento.
3.4.5 As embalagens rígidas, que contiverem formulações miscíveis em água, deverão ser subme-
tidas pelo usuário à operação da tríplice lavagem, ou tecnologia equivalente.
4. Estoque
 4.1 Os prestadores de serviço de aplicação de agrotóxicos e afins, ficam obrigadas a manter à
disposição dos órgãos de fiscalização, o livro de registro contendo   a  relação detalhada do estoque
existente,  programa de treinamento de seus aplicadores, nome comercial dos produtos, quantida-
des aplicadas e guia de aplicação.
4.2 A guia de aplicação deverá conter:
a) nome do usuário e endereço;
b) área e volume tratados;
c) local de aplicação e endereço;
d) nome comercial do produto;
e) quantidade aplicada;
f) forma de aplicação;
g) data da prestação do serviço;
h) precauções de uso e recomendações gerais quanto à saúde humana, de animais domésticos e de
proteção ao meio ambiente;
i) Identificação e assinatura do responsável técnico, do aplicador e do usuário.
5. Saúde do Trabalhador
5.1 O prestador de serviço deverá contemplar no treinamento dos aplicadores as questões de saúde
do trabalhador, inclusive o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamen-
to de Proteção Coletiva).
5 .2  O pres tador  de  serv iço  deverá  rea l i zar  exames admiss iona is ,  per iód icos  e
demissionais dos trabalhadores.
5.3  O trabalhador deverá dispor de vestiários e banheiros para a higiene pessoal.
5.4  O prestador de serviço deverá fornecer equipamentos de proteção individual ade-
quados para o trabalhador.
5.5  Os equipamentos de proteção individual deverão possuir local adequado para a sua guarda.

ANEXO II
ROTEIRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA PARA PRESTADORES DE SERVIÇO QUE  UTI-
LIZAM AGROTÓXICOS, SEUS COMPONENTES E AFINS DESTINADOS À
HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO, DESINFESTAÇÃO  DE AMBIENTES DOMICILIA-
RES PÚBLICOS OU COLETIVOS, AO TRATAMENTO DE ÁGUA E USO EM CAMPA-
NHAS DE SAÚDE PÚBLICA.
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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – AGEVISA - PB

RESOLUÇÃO RDC – AGEVISA Nº 008, de 29 de  dezembro de 2004.

A Diretoria Colegiada da Agência Estadual de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 5º, inciso I, c/c art. 28, inciso I, “b” do Decreto nº 23.068, de
05 de junho de 2002, que regulamenta a Lei 7.069, de 12 de abril de 2002 e,

considerando a necessidade de implementar ações que venham a contribuir para
a melhoria da qualidade da assistência à saúde;

considerando a necessidade de padronizar o modelo para avaliação da qualidade
dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde sujeitos ao controle sanitário no estado;

considerando que a proteção e promoção da saúde da população também são de
responsabilidade direta dos órgãos de Vigilância Sanitária (Portaria GM Nº 2.473, de 29/12/2003);

considerando que os Estabelecimentos Assistências de Saúde devem ofere-
cer serviços que não acarretem agravos ao paciente ou piora em seu estado de saúde atual,
no momento do atendimento;

considerando, ainda, a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de
Vigilância Sanitária e de preservação da saúde pública, no que concerne à qualidade dos serviços
assistenciais de saúde oferecidos aos seus usuários;

 resolve a Diretoria Colegiada adotar as seguintes providências:
Art. 1º - Instituir o Roteiro de Inspeção Sanitária para Estabelecimentos

Assistenciais de Saúde, em anexo a esta Resolução, a ser aplicado pela autoridade sanitária compe-
tente, no Estado da Paraíba.

Art. 2º - O atendimento dos requisitos constantes nesta Resolução não exclui o
cumprimento das normas que venham a ser publicadas através de Resoluções da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Art. 2º - A inobservância das normas aprovadas por esta Resolução configura
infração de natureza sanitária sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20
de agosto de 1977 e na Lei Estadual nº 4.427 de 14 de setembro de 1982.

Art. 3º - Esta Resolução de Diretoria Colegiada entra em vigor na data de sua publicação.
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Cidadania e Justiça
PORTARIA/067/GS/SCJ/04.         Em   27 de dezembro  de 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 28 e 46, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

R E S O L V E  nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANTÔNIO AUGUSTO FARIAS DE ALBUQUERQUE, para
ocupar o Cargo em Comissão, de Diretor do Presídio Regional da  Comarca de SAPÉ, Símbolo
DAI-201.1, desta SCJ.

Orçamento e Finanças

Indústria e Comércio

PORTARIA nº GCG/0054/2004-CG                  João Pessoa – PB, 24 de novembro de 2004.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13, IX, do Regulamento de

Competência, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de 03 de fevereiro de 1978, RESOLVE:
DELEGAR poderes ao Diretor de Pessoal e Presidente da Comissão do Concurso

Público para provimento de vagas para o Curso de Formação de Oficiais PM/BM-2005, Cel PM
Matr. 510.601-0 MARCOS ANTONIO JÁCOME S. DE CARVALHO,  para firmar contrato

e representar a Polícia Militar, junto à entidade vencedora do Processo Licitatório para a realiza-

ção do Exame Psicológico.

PORTARIA nº GCG/059/2004-CG                     João Pessoa – PB, 24 de novembro de 2004.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13, IX, do Regulamento de

Competência, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de 03 de fevereiro de 1978, RESOLVE:
DELEGAR poderes ao Diretor de Pessoal e Presidente da Comissão do Concurso

Público para provimento de vagas para o Curso de Formação de Soldados PM/BM-2005, Cel PM
Matr. 510.601-0 MARCOS ANTONIO JÁCOME S. DE CARVALHO,  para firmar contrato

e representar a Polícia Militar, junto à entidade vencedora do Processo Licitatório para a realiza-

ção do Exame Psicológico.

Polícia Militar

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

RESOLUÇÃO DE PLENÁRIA Nº 013/2004.

APROVA A CORREÇÃO DA TABELA DE PREÇOS.

O COLÉGIO DE VOGAIS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.934/94, regulamen-
tada pelo Decreto nº 1.800/96 e de acordo com a Lei Estadual 4.341, de 09 de maio de 1967,

RESOLVE:
Art. 1º -  Corrigir a Tabela de Preços, referente ao período de Novembro de 2002

a Novembro de 2004, em 50% (cinquenta por cento)do IGPM, que representa l4,28% do IGPM
acumulado.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 12 de Janeiro de 2005.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala de Reuniões das Sessões do Plenário de Vogais da JUCEP em João Pessoa, 21

de Dezembro de 2004.
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2.6 Outros que representarem fatores de risco.
3. QUANTO AOS PARÂMETROS PARA SELEÇÃO/DESIGNAÇÃO DAS OSS –
MONITORAMENTO DE ECF:

4. PROCEDIMENTO PARA EXECUÇÃO
4.1. Emissão de Ordens de Serviço do tipo “Simplificada Monitoramento” pela Coordenadoria de
Fiscalização de Estabelecimentos – CFE;
4.2. Duração, do monitoramento dos contribuintes usuários de ECF, de 60(sessenta) dias, com a
realização de 8(oito) visitas;
4.3. Realização de visitas semanais para verificação dos seguintes dados:
4.3.1. uso regular do ECF;
4.3.2. emissão de leitura X;
4.3.3. integração do TEF ao ECF;
4.3.4.  regularidade da autorização e utilização da carga talonária;
4.3.5. listagem das mercadorias cadastradas e equivalência com a situação tributária, por amostragem;
4.3.6. ocorrências de consertos nos ECF, CPU e Programa Aplicativo;
4.3.7. outras verificações necessárias;
4.4. Confronto entre os dados gravados na memória fiscal do ECF com os declarados pelos
contribuintes, do bimestre anterior;
4.5. Identificada irregularidade, aprofundar a verificação para o semestre anterior e notificar o
contribuinte para efetuar o recolhimento espontâneo do imposto devido no prazo do monitoramento;
4.6. Autuação do crédito tributário apurado quando do não atendimento ao disposto no item
anterior, seguida da remessa da informação da empresa para procedimento de auditoria fiscal;
4.7. Avaliação dos efeitos do monitoramento nos 60 (sessenta) dias subseqüentes,  seguida da
remessa para procedimento de auditoria fiscal em casos de indicação de resultados decrescentes no
faturamento não justificado.
5. DO ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS E  ATRIBUIÇÃO DE PRODUTIVIDADE FISCAL
5.1. Os Documentos do Monitoramento: as Tabelas de Monitoramento ECF e o Relatório Con-
clusivo do Monitoramento ECF, serão encaminhados à Subcoordenadoria de ECF, em meio físico
e magnético, devidamente preenchidos e assinados, servindo, inclusive, como prova para efeitos
da homologação de produtividade fiscal.

Quantidade

de ECF

ativos no estabelecimento

Quantidade

de

 empresas monitoradas

1 � 2 1

3 � 4 2

4 � 5 3

5 � 8 4

>8 5

 -  Instrução Normativa DAT nº 004 /2004

RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDERÊÇO:

EQUIPAMENTO   ECF: Nº de Fabricação: Nº caixa:
VISITAS SEMANAIS: Emissão de Leituras X e res ponder as verificações do uso regular do ECF com SIM ou Não

1ª visita 2ª visita 3ª visita 4ª visita 5ª visita 6ª visita 7ª visita 8ª visita
Data

1. Emite cupom fiscal
2. Sem lacre/rompido/adulterado
3. Equipamento s/ autorização
4. Em local não visivel
5. Merc. Cadastr. conf. Sit. Tribut.
6. Opera com cartão
7. TEF integrado ao ECF

(1) Autuar em 10 UFR-PB, por ato ou situação
(2) e (4) - Notificar na 1ª v isita para no prazo de 5 dias se regularizar, caso persista na 2ª visita autuar
(3) Autuar, lavrar termo de apreensão e depósito e retirar o equipamento do recinto de atendimento.
(5) - Notificar para regularizar a situacão tributária no ato e verificar a repercussão tributária tomando por base as entradas 
       do produto nos últimos 30 dias, exigindo através de notificação o recolhimento no prazo do monitoramento.
(5) - verificação por amostragem
(7) - Se não integrado, comunicar ao contribuinte para regularizar a situação no prazo do monitoramento.

Dados da Leitura X  ( anexar todas as leituras X ao relatório)
1ª visita 2ª visita 3ª visita 4ª visita 5ª visita 6ª visita 7ª visita 8ª visita

Valor do Grande Total - GT
Cont. de Reinicio Operação -CRO
Cont. de Cupons cancelados

Obs: As irregularidades detectadas nas v isitas deverão ser registradas no Livro RUDFTO.

Planilha  2 – Equipamentos ECF 

MONITORAMENTO DE ECF

ANEXO II

PORTARIA Nº 286/GSRE        João Pessoa, 27 de dezembro de 2004

O SECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 63, inciso XXXII, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987 e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 7.596, de 25 de junho de 2004,

RESOLVE exonerar, de acordo com art. 33, inciso II, da Lei Complementar 58/
2003, WALDIR GOMES FERREIRA , Auditor Fiscal da Receita Estadual, matrícula nº 145.743-
8, lotado nesta Secretaria, do cargo em comissão de Subcoordenador de Análise e Controle da
Substituição Tributária, Símbolo DAI-1, da Coordenadoria de Controle da Substituição Tributária
e do Comércio Exterior.

PORTARIA Nº 287/GSRE        João Pessoa, 27 de dezembro de 2004.

O SECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 63, inciso XXXII, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987 e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 7.596, de 25 de junho de 2004,

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei Complementar n°
58/2003, ADRIANA MACEDO HENRIQUES MARACAJÁ COUTINHO , Auditor Fiscal da
Receita Estadual, matrícula nº 145.934-1, lotada nesta Secretaria, para ocupar, em comissão, o
cargo de Subcoordenador de Análise e Controle da Substituição Tributária, Símbolo DAI-1, da
Coordenadoria de Controle da Substituição Tributária e do Comércio Exterior.

PORTARIA Nº 288/GSRE       João Pessoa, 27 de dezembro de 2004.

O SECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 63, inciso XXXII, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987 e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 7.596, de 25 de junho de 2004,

RESOLVE  dispensar ADRIANA MACEDO HENRIQUES MARACAJÁ
COUTINHO , Auditor Fiscal da Receita Estadual, matrícula nº 145.934-1, lotada nesta Secreta-
ria, da Função de Supervisor de Fiscalização da Substituição Tributária – Área de Combustíveis e
Derivados de Petróleo, junto à Coordenadoria de Controle da Substituição Tributária e do Comér-
cio Exterior, mediante atribuição de parcelas correspondentes ao Símbolo DAI-1.

PORTARIA Nº 289/GSRE       João Pessoa, 27 de dezembro de 2004.

O SECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL ,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 63, inciso XXXII, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987 e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 7.596, de 25 de junho de 2004,

RESOLVE designar SIDNEY WATSON FAGUNDES DA SILVA , Auditor Fis-
cal da Receita Estadual, matrícula nº 147.075-2, lotado nesta Secretaria, para a Função de Supervisor
de Fiscalização da Substituição Tributária – Área de Combustíveis e Derivados de Petróleo, junto
à Coordenadoria de Controle da Substituição Tributária e do Comércio Exterior, mediante atribui-
ção de parcelas correspondentes ao Símbolo DAI-1.

INSTRUÇÃO NORMATIVA  004/DAT      João Pessoa, 26 de novembro de 2004

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA RECEITA ESTADUAL , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 77, inciso IX , do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987, autorizado pela Lei
nº 7.596, de 25 de junho de 2004, e os termos Portaria n.º 214/GSRE, de 23 de julho de 2004,

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver ações  de monitoramento  e
acompanhamento dos contribuintes obrigados a utilizar Equipamentos de Emissão de Cupom
Fiscal - ECF, a serem realizados por Auditores Fiscais da Receita Estadual, designado para a função
de fiscal de estabelecimentos,

RESOLVE:
Art. 1º Os Auditores Fiscais da Receita Estadual – AFRE designados para audito-

ria de estabelecimentos, inclusive os que se encontrarem em regime especial ou exercendo cargo
em comissão listados em Portaria específica do Secretário da Receita Estadual, quando do
monitoramento e acompanhamento dos estabelecimentos obrigados a utilizar equipamento emis-
sor de cupom fiscal, deverão seguir como procedimentos mínimos os contidos nos Anexos a esta
Instrução Normativa.

Art. 2º Os Auditores Fiscais deverão preencher as Tabelas e o Relatório Conclu-
sivo do Monitoramento de ECF, conforme modelo constante do Anexos II, III e IV  desta
Instrução Normativa.

Art. 3º O descumprimento das exigências contidas nos artigos anteriores impli-
cará responsabilidade dos Auditores Fiscais da Receita Estadual, conforme disposto na Lei Com-
plementar nº 58 de 31/12/2003.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Receita Estadual

ANEXO I

1. QUANTO AO OBJETIVO DO MONITORAMENTO DOS USUÁRIOS DE ECF :
1.1 Acompanhamento constante da emissão de cupons fiscais a cada venda realizada;
1.2  regularidade no uso do equipamento ECF e na integração ECF/TEF;
1.3 Confronto dos dados armazenados na memória fiscal do ECF com os dados declarados na GIM ;
1.4 Inibição do uso de programas aplicativos que permitam sonegação;
1.5 Acompanhamento mensal do incremento/decremento das vendas realizadas;
1.6 Verificação da autenticidade dos talões de notas fiscais em uso;

2. QUANTO AOS PARÂMETROS PARA SELEÇÃO DOS CONTRIBUINTES:
2.1 Faixas de faturamento;
2.2 Denúncias;
2.3 Índice de Recolhimento abaixo da média do segmento;
2.4 Código Nacional de Atividade Econômica – CNAE;
2.5 Resultados de operações de ECF;

 -  Instrução Normativa DAT nº 004/2004

RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDERÊÇO:

CONFRONTO DOS DADOS ( MEMÓRIA FISCAL X GIM )
Levantar os dados da tabela na GIM - Mapa Resumo
Confrontar os dados
Constatada diferença - verificar semestre anterior e notificar para recolhimento - prazo limite para recolhimento -
prazo final do monitoramento
Se não recolhido espontaneamente, autuar e sugerir auditoria

TOTAL
F-subst. I -isento N.incid. 17% 25% % DESC. CANCEL DADOS (-) desc e (-) canc.

Mem.  Fiscal (A)
GIM
Diferença
Mem. Fiscal  (B)
GIM
Diferença

TOTAL
F-subst. I -isento N.incid. 17% 25% % DESC. CANCEL DADOS (-) desc e (-) canc.

Mem.  Fiscal (C)
Mem. Fiscal  (D)

INCREMENTO PERCENTUAL  ( bimetre monitoramento X bimestre anterior ) [ ( 2 ) - ( 1 ) ] x 100% 
[ 1 ]

CONFRONTO DA CARGA TALON ÁRIA COM AIDF

Nº Notas Fiscais Nº AIDF Data AIDF

Planilha 1 – Empresa

ANEXO III

MONITORAMENTO DE ECF

MESES 
ANTERIORES

VALOR TOTAL DOS ECF

[ 2 ] TOTAL (MF) do bimestre do monitoramento (C) + (D) 

[ 1 ]  TOTAL ( MF ) do bimestre anterior   (A) + (B) 

MESES  DO
MONITORAMENTO

VALOR TOTAL DOS ECF
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA DO 3º NÚCLEO REGIONAL

PORTARIA Nº 067 -2004 - SNR 3º         Campina Grande, 15 de Dezembro  de 2004.

 O SUPERINTENDENTE DO 3º NÚCLEO REGIONAL, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.86, inciso IX, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,
combinado com o artigo119, parágrafo 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e
tendo em vista o que consta no Processo nº  0415282004-7 – RRCG..

RESOLVE:
I–COMUNICAR  o extravio de 01 (um) Livro Registro de Entradas nº 01, 01(um)

Livro Registro de Saídas nº 01, 01 (um) Livro Termos de Ocorrência nº 01, 01 (um) Livro Registro
de Inventário nº 01, 01 (um) Livro Registro de Apuração de ICMS nº 01. pertencente a firma:
GILCLEAN CLEMENTINO DE CARVALHO Inscrição Estadual nº 16.122.024-0  C.N.P.J nº
02.874.672/0001-51   estabelecida na Rua: Rui Luiz Soares, nº 55-B Centro  Campina Grande  – Pb.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante a
Fazenda Estadual, 01 (um) Livro Registro de Entradas nº 01, 01 (um) Liv. Reg. de Saídas nº 01, 01
(um) Livro Termos de Ocorrência nº 01, 01 (um) Livro Reg. de Inventário nº 01, 01(um) 01 (um)
Livro Reg. de Apuração de ICMS nº 01.

PUBLIQUE – SE

PORTARIA Nº 068 -2004 - SNR 3º       Campina Grande, 20  de Dezembro  de 2004.

O SUPERINTENDENTE DO 3º NÚCLEO REGIONAL, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art.86, inciso IX, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,
combinado com o artigo119, parágrafo 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97, e
tendo em vista o que consta no Processo nº  0415302004-4 – RRCG..

RESOLVE:
I–COMUNICAR  o extravio de 01 (um) Livro Registro de Entradas nº 01,

01(um) Livro Registro de Saídas nº 01, 01 (um) Livro Termos de Ocorrência nº 01, 01 (um) Livro
Registro de Inventário nº 01, 01 (um) Livro Registro de Apuração de ICMS nº 01. pertencente a
firma: GILCLEAN CLEMENTINO DE CARVALHO Inscrição Estadual nº 16.122.024-0  C.N.P.J
nº 02.874.672/0001-51   estabelecida na Av: João Wallyg, 2020, Box 19 – Distrito Industrial
Campina Grande  – Pb.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante a
Fazenda Estadual, 01 (um) Livro Registro de Entradas nº 01, 01 (um) Liv. Reg. de Saídas nº 01, 01
(um) Livro Termos de Ocorrência nº 01, 01 (um) Livro Reg. de Inventário nº 01, 01(um) 01 (um)
Livro Reg. de Apuração de ICMS nº 01.

PUBLIQUE – SE

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso nº CRF- 284/2004                             Acórdão nº 403/2004

Recorrente : ALDÍZO LEITE DE VASCONCELOS
Recorrida : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – COJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante : JOSELINDA GONÇALVES MACHADO
Relator : CONS. JOSÉ DE ASSIS LIMA

LANÇAMENTOS COMPULSÓRIOS – Conta Mercadorias.
Levantamento Financeiro.
Valendo-se de informações contidas na própria escrita da empresa, a
fiscalização constatou através das técnicas empregadas de auditagem,
omissões de saídas de mercadorias tributáveis.  Todavia, é insubsistente
a Conta Mercadorias relativa ao período de janeiro a maio de 2003,

haja vista não ter sido observado o encerramento do exercício fiscal,
tampouco o fato de o contribuinte ainda exercer suas atividades.  Refor-
mada a decisão recorrida.  Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso ordinário, por tempestivo e
regular, e, quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL, para que seja reformada a
decisão recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 2003-000022004-30, lavrado
contra a empresa ALDÍZO LEITE DE VASCONCELOS, CCICMS nº 16.025.293-8, fixando o
crédito tributável exigível em R$ 80.219,43 (oitenta mil duzentos e dezenove reais e quarenta e
três centavos), sendo R$ 26.739,81 (vinte e seis mil setecentos e trinta e nove reais e oitenta e um
centavos), de ICMS, por infringência aos art. 158, inciso I, art. 160, inciso I, c/c art. 643, §§ 3º
e 4º e art. 646, parágrafo único, todos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97 e multa
por infração na quantia de R$ 53.479,62 (cinqüenta e três mil quatrocentos e setenta e nove reais
e sessenta e dois centavos), com fulcro no art. 82, inciso V, alíneas “a” e “f”, da Lei nº 6.379/96.

Ao tempo em que CANCELAM, por indevida, a quantia de R$ 238.753,23,
sendo R$ 79.584,41 de ICMS e multa por infração na quantia de R$ 159.168,82.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
 Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros FERNANDO CARLOS DA SILVA
LIMA, PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 021/2003                             Acórdão nº 404/2004

Recorrente      : M.C. GADELHA DE SÁ LTDA.
 Recorrida       : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – COJUP.
 Preparadora   : COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA
 Autuante        : FERNANDO CESAR B. ROCHA
 Relatora          : Consª.  PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO E FINANCEIRO.
Omissão de vendas de mercadorias tributadas detectadas no Levanta-
mento Quantitativo com ajustes efetuados, a despeito da inércia do
contribuinte. Sucumbência da denúncia embasada no Levantamento
Financeiro em face de equívocos na tomada de valores.  Auto de
Infração Parcialmente Procedente. Reformada a decisão recorrida.
RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL , para considerar PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE  o Auto de Infração n.º 200.007855-71 de 30.04.2001, lavrado
contra a empresa M. C. GADELHA DE SÁ LTDA ., I.E. nº 16.124.751-2, devidamente qualifica-
da nos autos, tornando exigível o crédito tributário no montante de R$ 7.395,00 (sete mil,
trezentos e noventa e cinco reais), sendo R$ 2.465,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta
e cinco reais) de ICMS, por infringência aos arts. 158, I; e 160, I, c/c o art. 646, todos do
RICMS aprovado pelo Dec. n.º 18.930/97, e R$ 4.930,00 (quatro mil, novecentos e trinta
reais) de multa por infração, nos termos do art. 82, V, alínea “a” da Lei n.º 6.379/96.

Em tempo, cancelam, por indevida, a importância de R$ 25.957,20,  sendo R$
8.652,40 de ICMS e R$ 17.304,80 de multa por infração.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros FERNANDO CARLOS DA SILVA
LIMA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 295/2004                             Acórdão nº 405/2004

Recorrente       : JOÃO LUCAS DA SILVA
Recorrida  : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora  : RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante         : TIBÉRIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Relator            : CONS. FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA

LANÇAMENTOS COMPULSÓRIOS – Conta Mercadorias.
Levantamento Financeiro.
Valendo-se de informações contidas na própria escrita do contribuin-
te, a fiscalização constatou através das técnicas empregadas de
auditagem, omissões de saídas de mercadorias tributáveis.  In casu, o
sujeito passivo não logrou êxito em rechaçar a denúncia formulada na
exordial.  Mantida a decisão recorrida.  Auto de Infração Procedente.
RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
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A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,
e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso voluntário por regular e
tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO , mantendo-se inalterada a decisão
da Primeira Instância que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração n.º 2003.000022207-09, de
30.09.2003, lavrado contra a empresa JOÃO LUCAS DA SILVA , CCICMS n.º 16.114.526-4,
devidamente qualificada nos autos, para tornar exigível o crédito tributário no montante de R$
164.874,84 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta
e quatro centavos), sendo R$ 54.958,28 (cinqüenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta
e oito reais e vinte e oito centavos) de ICMS, ante infringência aos arts. 158, I, e 160, I, c/
fulcro nos arts. 643, §4º, II, §6º; e 646, parágrafo único, todos do RICMS aprovado pelo Dec. n.º
18.930/97 e R$ 109.916,56 (cento e nove mil, novecentos e dezesseis reais e cinqüenta
e seis centavos) de multa de infração, nos termos do artigo 82, V, “a”, da Lei n.º 6.379/96.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA
BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO.  Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 311/2004                             Acórdão nº 406/2004

Recorrente : JEOVÁ CONSERVA DA SILVA
Recorrida : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : FIRMINO TADEU PEREIRA COUTINHO
Relatora : CONSª. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS COM RECEITAS OMITIDAS.
Provado nos autos que o contribuinte adquiriu mercadorias com recei-
tas omitidas, com base na presunção juris tantum de omissões de saídas
de mercadorias tributáveis sem o pagamento do imposto.  Irregulari-
dade constatada mediante o não lançamento de nota fiscal nos livros
próprios.  Mantida a decisão recorrida.  Auto de Infração Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e
tempestivo , e no mérito, pelo seu DESPROVIMENTO,  para manter incólume a decisão da
instância singular, que julgou PROCEDENTE o  Auto de Infração nº 2003.000022867-26,
lavrado em 31 de outubro de 2003, contra a empresa  JEOVÁ CONSERVA DA SILVA ,
inscrita no CCICMS  sob o  nº 16.133.006-1  obrigando-a ao pagamento ao tesouro paraibano
de  ICMS no valor de R$ 6.038,40 ( seis mil, e trinta e oito reais e quarenta centavos) por
infringência aos art. 158, inc. I e art. 160, inc. I, c/c art. 646, todos do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930/97, incidindo multa pecuniária no importe de R$ 12.076,80 ( doze mil, e
setenta e seis reais e oitenta centavos) embasada no art. 82, inc. V, alíneas “a” e “f”, da Lei nº
6.379/96, perfazendo um crédito tributário no valor de R$ 18.115,20 (dezoito mil, e cento e
quinze reais e vinte centavos).

P.R.I.
 Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros FERNANDO CARLOS DA SILVA
LIMA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 301/2004                             Acórdão nº 407/2004

Recorrente       :COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – COJUP
Recorrida         : MAX PETRÓLEO DO BRASIL LTDA.
Preparadora     : COLETORIA ESTADUAL DE ALHANDRA
Autuante          : ALBANO LEONEL  E JOSÉ DOMINGOS
Relatora           : CONSª. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

INIDONEIDADE DOCUMENTAL – Improcedência.
Não deve prevalecer o lançamento de ofício fundamentado em
inidoneidade documental descaracterizada no curso do processo.
Ademais, foi comprovado nos autos o recolhimento do imposto
retido à Fazenda Estadual. Reformada a decisão recorrida. Auto de
Infração Improcedente.
RECURSO HIERÁRQUICO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso hierárquico,  por regular e,
no mérito, pelo seu PROVIMENTO,  para alterar a decisão singular, e julgar IMPROCEDENTE
o Auto de Infração e Apreensão e Termo de Depósito nº 24042, lavrado em 11 de  outubro de
2000, contra a empresa MAX PETRÓLEO DO BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº 01.206.603/
0002-98, eximindo-a de quaisquer ônus decorrentes do presente contencioso.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros FERNANDO CARLOS DA SILVA
LIMA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO.  Presente o Assessor Jurídico
OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 271/2004                             Acórdão nº 408/2004

Recorrente    : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Recorrida      :BEACH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
Preparadora  :RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante       : ANTÔNIO FIRMO DE ANDRADE
Relator          :  CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

CONTA MERCADORIAS – Arbitramento de lucro.
É de ser declarado nulo o lançamento de ofício alicerçado em proce-
dimento fiscal inadequado à apuração do ilícito denunciado.  Mantida
a decisão recorrida.  Auto de Infração Nulo.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular e, no
mérito, por seu desprovimento, para manter na íntegra a decisão recorrida que julgou NULO  o
Auto de Infração nº 2001.000010851-07, lavrado em 11 de março de 2002, contra a BEACH
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., CCICMS nº 16.037.672-6, nos autos
qualificada, eximindo-a de quaisquer ônus decorrentes do presente processo.

Em tempo, com fulcro no art. 12, inc. II, “d”, do Regulamento do Conselho
de Recursos Fiscais, aprovado pelo Decreto n.º 24.133, de 26 de maio de 2003, DETERMI-
NAM  que sejam tomadas as necessárias providências para a realização de novo procedimento
fiscal, desta feita observando-se no processo de auditagem o mecanismo de aferição correto,
conforme delineado nesta decisão.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros FERNANDO CARLOS DA SILVA
LIMA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.  Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 310/2004                             Acórdão nº 409/2004

Recorrente  : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Recorrida    : DEPÓSITO SANTA CRUZ LTDA.
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante    : FRANCISCA REGINA DIAS MADEIRA CAMPOS
Relator        : CONS. FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – Decadência.
O prazo decadencial é aquele período de tempo assinado em lei (Lei
nº 6.379/96), já observados os balizamentos do CTN, conforme a
ressalva constante do seu §4º do art. 150, para que a Fazenda Pública
constitua o crédito tributário pelo lançamento.  In casu, flui
ininterruptamente por cinco anos, tendo por termo inicial o primei-
ro dia do exercício subseqüente àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado. Correta a decisão da instância prima em extinguir
a ação fiscal embasada no instituto da decadência. Mantida a decisão
recorrida. Auto de Infração Improcedente.
RECURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular, e,
quanto ao mérito, por seu desprovimento, para manter inalterada a decisão recorrida que julgou
improcedente o Auto de Infração nº 2003.000023500-84, lavrado em 30 de dezembro de 2003,
contra a empresa DEPÓSITO SANTA CRUZ LTDA., CCICMS nº 16.056.323-2, eximindo-a de
quaisquer ônus decorrentes deste processo.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
 Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO,
JOSÉ DE ASSIS LIMA e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.  Presente o Assessor
Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 323/2004                             Acórdão nº 410/2004

Recorrente : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
Recorrida : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – COJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes : VILMA CRISTINA MORAIS BORGES/SILVANIA PEREIRA IMPERIANO
Relator : CONSª. PATRÍCIA MARCIA DE ARRUDA BARBOSA

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL – Efeito.
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Inscrição cancelada, em qualquer situação, torna a nota fiscal inidônea.
Redução da base de cálculo, tendo em vista o arbitramento calcado
na simples manifestação pessoal não produz efeito tributário. Auto
de Infração Parcialmente Procedente. Alterada a decisão recorrida.
RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso ordinário, por tempestivo e
regular, e, quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL, para alterar a decisão recorrida
e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração nº 02189, lavrado contra a empre-
sa TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A., CCICMS nº 16.032.691-5, fixando o crédito
tributável exigível em R$ 1.580,21 (um mil quinhentos e oitenta reais e vinte e um centavos),
sendo R$ 359,14 (trezentos e cinqüenta e nove  reais e quatorze centavos), de ICMS, por infringência
aos art. 38, inciso II, alínea “c”, c/c art. 119, inciso I, art. 120, inciso I, art. 659, inciso I, todos
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97 e multa por infração na quantia de R$ 718,28
(setecentos e  dezoito reais e vinte e oito  centavos), com fulcro no art. 82, inciso V, alínea “b”,
da Lei nº 6.379/96, acrescida de multa recidiva no percentual de 70% (setenta por cento), que
resultou no valor de R$ 502,79 (quinhentos e dois reais e setenta e nove centavos) com lastro no
art. 87, parágrafo único do mesmo diploma legal.

Em tempo cancelam por indevida a quantia de R$ 323,25, sendo R$  107,75 de
ICMS e R$ 215,50 de multa por infração.

Sendo de bom alvitre ressaltar que parte da quantia exigida acima já foi recolhida
através de DAR acostado às folhas 36 dos autos.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
 Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros ROBERTO FARIAS DE
ARAÚJO, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA.  Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 324/2004                             Acórdão nº 411/2004

Recorrente  : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
Recorrida   : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – COJUP
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes      : VILMA CRISTINA MORAIS BORGES/SILVANIA PEREIRA IMPERIANO
Relatora       : CONSa. PATRÍCIA MARCIA DE ARRUDA BARBOSA

FALTA DE NOTA FISCAL – Responsabilidade do transportador.
A responsabilidade pelo recolhimento do imposto e da respectiva
penalidade, recai sobre o transportador que aceitar mercadorias para
despacho ou transportá-las sem documento fiscal ou acompanhadas
de documento fiscal inidôneo Mantida a decisão recorrida. Auto de
Infração Procedente.
RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso ordinário, por tempestivo e
regular, e, quanto ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO, para que seja mantida a decisão
recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 00957, lavrado contra a empresa
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A., CCICMS nº 16.032.691-5, fixando o crédito tributável
exigível em R$ 276,99 (duzentos e setenta e seis reais e noventa e nove centavos), sendo R$ 65,95
(sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), de ICMS, por infringência aos art. 158, inciso
I, art. 160, inciso I, c/c art. 151 e art. 659, inciso I, com fulcro no art. 38, incisos II e III, todos
do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97 e multa por infração na quantia de R$ 131,90
(cento e trinta e um reais e noventa  centavos), com fulcro no art. 82, inciso V, alínea “b”, da Lei
nº 6.379/96, acrescida de multa recidiva no percentual de 60% (sessenta por cento), que resultou
no valor de R$ 79,14 (setenta e nove reais e quatorze centavos) com lastro no art. 87, parágrafo
único do mesmo diploma legal.

Sendo de bom alvitre ressaltar que parte da quantia exigida acima já foi recolhida
através de DAR acostado às folhas 24 dos autos.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros ROBERTO FARIAS DE
ARAÚJO, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA.  Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 264/2004                             Acórdão nº 412/2004

Recorrente : ALDENISE MELO DE VASCONCELOS
Recorrida : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE AROEIRAS
Autuante : FLAVIO MARTINS DA SILVA
Relator : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

OMISSÃO DE SAÍDAS: Levantamento Financeiro/ Conta
Mercadorias - Depósito Fechado.
Confirmada a omissão de saídas de mercadorias tributadas através das
técnicas de fiscalização utilizadas. Correções efetuadas nas Contas
Mercadorias em virtude de erros nas alocações de valores e na
inadequação do método de auditagem a depósito fechado,
concernentes aos exercícios de 2001 e 2002.  Modificada a decisão
recorrida. Auto de Infração Parcialmente Procedente.
RECURSO VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso VOLUNTÁRIO , por regular e
tempestivo, e quanto ao mérito, pelo seu PROVIMENTO PARCIAL , para reformar a decisão

exarada pela instância prima, e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE  o Auto de Infração n.º
2003.000023101-04,  lavrado em 20/12/2003, contra a empresa ALDENISE MELO DE VAS-
CONCELOS, inscrita no CCICMS sob o nº 16.111.638-8, condenando-a ao pagamento do
crédito tributário  no importe de R$ 61.633,22 (sessenta e um mil, seiscentos e trinta e três reais
e vinte e dois centavos), sendo R$ 20.544,40 (vinte mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e
quarenta centavos) de ICMS, por infringência ao art. 158, I, c/c o art. 160, I, com fulcro nos arts.
643, § 4º, II, e 646, parágrafo único, todos do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, e R$
41.088,82 (quarenta e um mil, oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos) de multa por
infração com espeque no art. 82, V, “a”, da Lei nº 6.379/96.

Em tempo, cancelam, por indevida, a quantia de R$ 56.421,97(cinqüenta e
seis mil, quatrocentos e vinte e um reais e noventa e sete centavos), sendo R$ 18.807,33 (dezoito
mil, oitocentos e sete reais e trinta e três centavos) de ICMS  e R$ 37.614,64 (trinta e sete mil,
seiscentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos) de multa por infração.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.I.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE
ARRUDA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 327/2004                             Acórdão nº 413/2004

Recorrente : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS
Recorrida : JOSÉ DE MELO AUTO PEÇAS
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante : SÍLVIA CRISTINA A. MELO
Relator : CONS. FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA

NATUREZA DA INFRAÇÃO – Imprecisão na descrição do fato
infringente. Conseqüência.
É de ser declarado nulo o lançamento de ofício quando se constata
que a descrição do ilícito tributário cometido não se coaduna com os
demonstrativos fiscais apensados aos autos.  Mantida a decisão re-
corrida.  Auto de Infração Nulo.
RECURSO OBRIGATÓRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular, e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO para manter inalterada a sentença proferida pela Instân-
cia Prima que julgou NULO  o Auto de Infração n.º 2004.000024003-67, de 08.03.2004, lavrado
contra a empresa JOSÉ DE MELO AUTO PEÇAS, inscrita no CCICMS sob o nº 16.122.323-0,
devidamente qualificada nos autos, isentando-a de quaisquer ônus decorrentes desta ação fiscal.

Ao tempo em que destacam a DETERMINAÇÃO contida no art. 12, II, “d”, do
Regulamento do Conselho de Recursos Fiscais, aprovado pelo Decreto n.º 24.133, de 26 de maio de 2003.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros PATRÍCIA MÁRCIA DE
ARRUDA BARBOSA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO.  Pre-
sente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 296/2004                             Acórdão nº 414/2004

Recorrente : COORD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Recorrida : FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA
Preparadora : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes : JOÃO BATISTA DE ARAÚJO/ JOSÉ WANDERLEI M. DE LACERDA
Relatora : CONSª. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE MERCADORIA EM
TRÂNSITO – Confirmação do desinternamento das merca-
dorias.
O registro de baixa do Termo de Responsabilidade de Mercadorias em
Trânsito demonstrado em relatório emitido pela Secretaria da Re-
ceita Estadual/PB, é suficiente para confirmar o desinternamento
das mercadorias ou bens em trânsito pelo território paraibano.
Mantida a decisão recorrida. Auto de Infração Improcedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso HIERÁRQUICO , por regular,
e, quanto ao mérito, pelo seu  DESPROVIMENTO , para manter inalterada a  decisão exarada
pela Instância Prima, que julgou IMPROCEDENTE  o Auto de Infração Apreensão e Termo de
Depósito nº 035204, lavrado em 14/04/2003, contra o motorista FRANCISCO GONÇALVES
DA SILVA,  inscrito no CPF/ MF sob o nº 103.451.243-91, devidamente qualificado nos
autos, desobrigando-o de quaisquer ônus decorrentes do presente feito fiscal.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.
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PORTARIA nº  367/PGE                                João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 03 de janeiro a 01 de fevereiro de 2005,
férias regulamentares à servidora WILMA AIRES COUTO, matrícula nº 152.186-2, Assesso-
ra Especial, Símbolo DAS-2, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referente ao período
aquisitivo 2003/2004.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

O Procurador Geral do Estado, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo
138, da Constituição do Estado, c/c o artigo 8º e seguintes da Lei Complementar estadual nº 42,
de 16 de dezembro de 1986, e o artigo 23 do Decreto nº 11.822 (Regulamento da Procuradoria
Geral do Estado), APROVOU o Parecer Jurídico infra, com a seguinte EMENTA:  CONSULTA
VISANDO A EXPLORAÇÃO DE OLARIA, DE PROPRIEDADE DA FUNDAC, NA FAZENDA
PINDOBAL, SITUADA NO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, PELA EMPRESA JMR CE-
RÂMICA PARAIBANA LTDA.. BEM JUDICE. PRESENÇA DE ALTO TEOR SÓCIO-ECONÔ-
MICO A DELINEAR O REQUERIMENTO. ASPECTOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO,
CONCESSÃO DE BEM DOMINAL E, ENQUADRAMENTO DE DIREITO PROCESSUAL
CIVIL PORQUANTO ENCONTRAR-SE SUB-JUDICE. EXCEPCIONALIDADE. AUTORIZA-
ÇÃO. RESSALVAS PRÓPRIAS A EMPREENDIMENTOS DE RISCO. RECOMENDAÇÃO PER-
MISSÃO DE USO.

Interessados: FUNDAC – Fundação de Desenvolvimento da Criança e do
Adolescente Alice de Almeida e JMR  Cerâmica Paraibana Ltda.

Parecer Jurídico: 038/2004-PDE/PGE
Procuradoria Geral do Estado, em 28 de dezembro de 2004.

PORTARIA Nº  1964/PGA                               João Pessoa,  09 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR , Procurador do Estado, matrícula nº  110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO  CAUTELAR INOMINADA - Processo
n°  200.2004.046.065-7,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  ELFA PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº   2002/PGA                                João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA
GUEDES, matrícula nº 79.492-9, Procurador do Estado, RENAN DE VASCONCELOS NE-
VES, matrícula nº 119.992-7, Procurador do Estado e MARIA DE LOURDES DE SANTANA
HENRIQUES, matrícula nº 153.781-6, Assessora Especial,  para, na qualidade de representantes
do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO CAUTELAR, promovida pelo
ESTADO DA PARAÍBA contra PAULO ROBERTO JACQUES COUTINHO E OUTROS,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompa-
nhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº   2003/PGA                                João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. JOSÉ MORAIS DE SOUTO FILHO,  matrícula
nº 76.169-9, Procurador do Estado, GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,  matrí-
cula nº 79.492-9, Procurador do Estado e MARIA DE LOURDES DE SANTANA HENRIQUES ,
matrícula nº 153.781-6, Assessora Especial,  para, na qualidade de representantes do Estado,
propor AÇÃO CAUTELAR em face da ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE JOÃO PESSOA
LTDA., contra o ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários
ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até
o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  2005/PGA                                 João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procu-
rador do Estado, matrícula nº 88.775-7, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , OAB/PB 4892, WA-
SHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-0, CHARLES CRUZ BAR-
BOSA, OAB/PB 3927, JAIME GOMES DE BARROS , OAB/PB 7676 e LUIZ ARTHUR DE
ALBUQUERQUE BEZERRA , matrícula nº 96.950-8, Assessores Especiais, para, na qualidade
de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  Reclamação Trabalhista
- Processo  n°  01339.2004.009.13.00-1,  3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRAN-
DE; Reclamante:  RENATO ARAÚJO DOS SANTOS; Reclamados: ORIENTE CONSTRU-
ÇÕES LTDA /  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários
ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até
o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  2006/PGA                               João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procu-
rador do Estado, matrícula nº 88.775-7, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , OAB/PB 4892, WA-
SHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-0, CHARLES CRUZ BAR-
BOSA, OAB/PB 3927, JAIME GOMES DE BARROS , OAB/PB 7676 e LUIZ ARTHUR DE
ALBUQUERQUE BEZERRA , matrícula nº 96.950-8, Assessores Especiais, para, na qualidade
de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo  n°  01330.2004.009.13.00-0,  2ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINA GRANDE; Reclamante:  JOSILENE LUZIA DA SILVA; Reclamados: SECRETA-
RIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA /  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  2007/PGA                                João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,

Procuradoria Geral do Estado

P.R.E.
 Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros FERNANDO CARLOS DA
SILVA LIMA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO.  Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 269/2004                             Acórdão nº 415/2004

Recorrente       : COOD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Recorrida          : J T DE LIMA
Preparadora      : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante           : ANA MARIA BORGES DE MIRANDA
Relatora            : CONSª. PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

CONTA MERCADORIAS - FICHA ECONÔMICO-FINANCEIRA.
Consubstanciado nos autos a improcedência do feito fiscal pelo pró-
prio autuante, dá-se a extinção da lide por falta de objeto. Mantida a
decisão recorrida. Auto de Infração Improcedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade,

e, de acordo com o voto da Relatora, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular e, quanto
ao mérito, pelo seu DESPROVIMENTO  para que seja mantida a decisão da instância “ A QUO” que
julgou IMPROCEDENTE  o Auto de Infração nº 2002.000018353-94, lavrado contra a empresa J
T DE LIMA, já devidamente qualificada nos autos, inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS
sob o nº 16.001.493-0, eximindo-a de quaisquer ônus oriundos do presente contencioso.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros FERNANDO CARLOS DA
SILVA LIMA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO.  Presente o
Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.

Recurso nº CRF- 308/2004                             Acórdão nº 416/2004

Recorrente        :  COOD. DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - COJUP
Recorrida          :  FRANCISCO BASÍLIO
Preparadora      : COLETORIA ESTADUAL DE JUAZEIRINHO
Autuantes             : JOSÉ ALFRÍSIO ALVES DEARAUJO E JOÃO COSTA E SILVA NETO.
Relator              : CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAUJO

INIDONEIDADE DOCUMENTAL NÃO CARACTERIZADA.
O documento fiscal tachado de inidôneo por simples presunção de
que o fato típico caracterizador da infração ocorreu, não tem ampa-
ro na legislação tributária. Mantida a decisão recorrida. Auto de
Infração Improcedente.
RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, à unanimidade, e,

de acordo com o voto do Relator, pelo recebimento do recurso hierárquico por regular  e, quanto ao
mérito, pelo seu DESPROVIMENTO  para que seja mantida inalterada a decisão proferida pela
instância “A QUO”, que julgou IMPROCEDENTE  o Auto de Infração e Apreensão e Termo de
Depósito  nº 026946, lavrado contra o transportador FRANCISCO BASÍLIO, já devidamente qualifi-
cado nos autos, CPF  nº 112.382.674-91, eximindo-o de quaisquer ônus oriundos do presente contencioso.

Desobrigado do recurso hierárquico, na expressão do art. 730, § 1º, inciso IV, do
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em  10 de setembro de 2004.

Participaram do julgamento os Conselheiros FERNANDO CARLOS DA
SILVA LIMA, JOSÉ DE ASSIS LIMA e PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA.
Presente o Assessor Jurídico OSIRIS DO ABIAHY.
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inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , OAB/PB 4892, WA-
SHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-0, CHARLES CRUZ BAR-
BOSA, OAB/PB 3927, JAIME GOMES DE BARROS , OAB/PB 7676 e LUIZ ARTHUR DE
ALBUQUERQUE BEZERRA , matrícula nº 96.950-8, Assessores Especiais, para, na qualidade de
representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO TRABA-
LHISTA - Processo  n°  01340.2004.009.13.00-6,  3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA
GRANDE; Reclamante:  SEBASTIÃO COSTA DA SILVA; Reclamados: ORIENTE CONS-
TRUÇÕES LTDA /  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam neces-
sários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribu-
nal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  2008/PGA                                 João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , OAB/PB 4892, WA-
SHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-0, CHARLES CRUZ BAR-
BOSA, OAB/PB 3927, JAIME GOMES DE BARROS , OAB/PB 7676 e LUIZ ARTHUR DE
ALBUQUERQUE BEZERRA , matrícula nº 96.950-8, Assessores Especiais, para, na qualidade de
representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO TRABA-
LHISTA - Processo  n°  01341.2004.009.13.00-0,  3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA
GRANDE; Reclamante:  GENIVAL SEBASTIÃO MARQUES; Reclamados: ORIENTE CONS-
TRUÇÕES LTDA /  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam neces-
sários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribu-
nal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  2009/PGA                                 João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , Procurador do
Estado, matrícula nº 74.243-1, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qua-
lidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO  ORDINÁ-
RIA - Processo  n°  200.2004.060.753-9,  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por
ADJAMY ARAÚJO VILAR E OUTROS, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  2010/PGA                                 João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES ,
Procurador do Estado, matrícula nº  79.492-9,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.057.408-5,  5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA , promovida por  ALESSANDRA
LEANDRO DA COSTA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  2011/PGA                                 João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do
Estado, matrícula nº 68.695-6, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qua-
lidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.057.412-7,  4ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, promovida por  ADRIAMA TARGINO CRUZ, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  poden-
do praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando
o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  2012/PGA                                  João Pessoa,  27 de dezembro de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar os Béis. JOÃO DE QUEIROZ MELO , Procurador do
Estado, matrícula nº 68.695-6, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES , matrí-
cula nº 146.642-9, OAB/PB 10.827, CAIO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-
0, PEDRO BARRETO PIRES BEZERRA, matrícula nº 152.990-1, OAB/PB 9067-E e ELZA
MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2, Assessores Especiais, para, na qua-
lidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE  COBRANÇA - Processo  n°  200.2004.060.810-7,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, promovida por  CÁSSIO CÍCERO RIBEIRO, contra o  ESTADO DA PARAÍBA,  poden-
do praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando
o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA


